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Administração Diret a

Decretos
DECRETO Nº  456, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ , usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e
especificamente pela Lei nº 5.325 de 23  de dezembro de 2008.
DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto a diversos órgãos da Administração Direta um crédito adicional suplementar no valor
de R$  1.883.500,00   (Um milhão, oitocentos e oitenta e três mil e quinhentos reais)  destinado ao
reforço das seguintes dotações  orçamentárias:

208 - 02.04.02.10.301.0036.2237.3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO ...........................................  + R$ ........................ 3.000,00

249 - 02.05.02.12.365.0036.2053.3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO
POR TEMPO DETERMINADO ..........................................................  + R$ .................... 227.000,00

252 - 02.05.02.12.365.0036.2053.3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS ......................................................................................  + R$ ...................... 43.000,00

253 - 02.05.02.12.365.0036.2053.3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO ...........................................  + R$ .................... 125.000,00

283 - 02.05.03.12.361.0036.2220.3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS
E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL ...........................................  + R$ ................. 1.200.000,00

289 - 02.05.03.12.361.0036.2221.3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO ...........................................  + R$ .................... 250.000,00

545 - 02.10.02.04.122.0036.2061.3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES
PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO ...........................................  + R$ ........................... 500,00

560 - 02.10.02.15.451.0014.2166.3.3.90.36.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA .............................  + R$ ...................... 10.000,00

904 - 02.16.01.28.843.0010.0003.3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A
DÍVIDA  POR CONTRATO ................................................................  + R$ ...................... 25.000,00

Art. 2º  As despesas de que trata o artigo anterior decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações
orçamentárias:

324 - 02.06.01.04.123.0034.2036.3.3.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA ..........................  - R$ .................... 130.000,00

326 - 02.06.01.04.123.0034.2036.4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE ............................................................  - R$ ...................... 20.000,00

898 - 02.16.01.04.123.0034.1139.4.4.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................  - R$ ................. 1.463.500,00

919 - 02.16.02.11.331.0036.2160.3.3.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA ..........................  - R$ .................... 270.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito,  30  de dezembro de  2009 .
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito do Município de Jacareí
ANTONIO ARTUR DE QUEIROZ
Secretário de Finanças

DECRETO N° 459, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
Nomeia membro da Equipe de Apoio a Comissão Permanente de Licitações para Obras e Serviços de
Engenharia.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ  usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO  o disposto no art. 3° do Decreto nº 1 12, de 16 de abril de 2009, que “institui uma
Comissão Permanente de Licitações para Obras e Serviços de Engenharia e dá outras providências”,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado o servidor EVERTON HENRIQUE DOS REIS PRADO, RG nº 43.055.259-2,
como membro da equipe de apoio a Comissão Permanente de Licitações para Obras e Serviços de
Engenharia.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2010.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito do Município de Jacareí

DECRETO Nº 460, DE 07 DE JANEIRO DE 2010.
Dispõe sobre revogação de permissão de uso concedida a LUIZ FRANCO DE ALMEIDA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ , usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO  o disposto no Expediente n° 31561/2009,
D E C R E T A
Art. 1.º Fica revogada a permissão de uso de banca na feira-livre I, referência 018, com Inscrição
Mobiliária n° 17052, concedida ao  permissionário LUIZ FRANCO DE ALMEIDA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2010.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito do Município de Jacareí

DECRETO Nº 461, DE 07 DE JANEIRO DE 2010.
Altera o valor do auxílio-aluguel concedido à Fernanda Carvalho.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ , usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO   a concessão do auxílio-aluguel a Fernanda Carvalho, pelo período de 12 (doze)
meses, no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) a partir de janeiro de 2010, concedido
através do Decreto nº 394, de 01 de dezembro de 2009,
CONSIDERANDO que o imóvel locado pelo beneficiário terá seu valor reajustado a R$ 500,00 (quinhentos
reais) mensais,
DECRETA
Art. 1º   O benefício auxílio-aluguel concedido à Fernanda Carvalho, RG nº 35.871.939-2, através do
Decreto nº 394, de 01 de dezembro de 2009, passa a ser de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, a
partir do  mês de janeiro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2010.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito do Município de Jacareí
JOSÉ LUIZ GONÇAL VES
Presidente da Fundação Pró-Lar de Jacareí

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1374, DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. HAMILTON RIBEIRO MOTA, Prefeito do Município de Jacareí, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º  EXONERAR  de acordo com o inciso II do artigo 66, da Lei Complementar nº 13 de 07.10.93
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí), LUCIENI CRISTINA GALVÃO LÁZARO , RG
nº 14.408.357, do cargo que vem exercendo, de livre provimento em comissão, de Gerente de Pessoal,
referência CCIII, com lotação na Secretaria de Administração e Recursos Humanos.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2010.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito do Município de Jacareí

PORTARIA Nº 1375, DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. HAMILTON RIBEIRO MOTA, Prefeito do Município de Jacareí, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  NOMEAR na forma do artigo 14, inciso II, da Lei Complementar n° 13, de 07.10.93 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Jacareí), LUCIENI CRISTINA GALVÃO LÁZARO , RG nº 14.408.357,
para exercer o cargo de livre provimento em comissão de Diretor de Recursos Humanos, referência
CCII, com lotação na Secretaria de Administração e Recursos Humanos.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, em especial
a Portaria 890, de 14 de agosto de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2010.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito do Município de Jacareí

PORTARIA Nº 1393, DE 07 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. HAMILTON RIBEIRO MOTA, Prefeito do Município de Jacareí, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora JOSELANI SILVA  SOARES, RG n° 26.877.736-6, para responder como
Secretária de Comunicação Social, símbolo CCO, durante as férias do titular do cargo, no período de 21
de janeiro à  19 de fevereiro de 2010, fazendo jus as vantagens pecuniárias previstas no artigo 60, da
Lei Complementar n° 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2010.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito do Município de Jacareí

PORTARIA Nº 1394, DE 07 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. HAMILTON RIBEIRO MOTA, Prefeito do Município de Jacareí, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  NOMEAR na forma do artigo 14, inciso II, da Lei Complementar n° 13, de 07.10.93 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Jacareí), DOUGLAS DINIZ DA  COSTA, RG nº 33524361-7, para
exercer o cargo de livre provimento em comissão de Gerente de Controle de Obras e Edificações,
referência CCIII, com lotação na Secretaria de Infraestrutura Municipal.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2010.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito do Município de Jacareí

ATOS DO SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA N° 1370, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.
O Sr. PEDRO ORLANDO BONANNO ABIB , Secretário de Governo do Município de Jacareí, no uso de
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Srª SUELI APARECIDA SODRÉ, RG n° 17.437.419 autorizado a utilizar esp aço público
denominado “Quadra de Esportes do Jardim, Didinha” localizada no bairro Jardim Didinha, na data desta
Portaria até 18 de fevereiro de 2010, das 19h00 às 22h00, para realização dos ensaios da Escola de
Samba Unidos de Santa Helena.
Art. 2º   A autorização de uso a que se refere o artigo 1º desta Portaria é concedida a título precário e
gratuito, pelo período de realização do evento.
Parágrafo único.  A utilização da área pública fica condicionada à formalização através do competente
Termo de Autorização de Uso, a ser lavrado na Consultoria do Patrimônio Imobiliário da Secretaria de
Assuntos Jurídicos do Município de Jacareí, mediante as condições estabelecidas pela Administração
Municipal.
Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 30 de dezembro de 2009.
PEDRO ORLANDO BONANNO ABIB
Secretário de Governo

PORTARIA Nº 1376, DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RAIMUNDO ALBINO RODRIGUES, Secretário  de Governo Interino do Município de Jacareí, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º  CESSAR  a designação do servidor CLÁUDIO MARCELO RODRIGUES DA  SILVA , RG nº
25.714.314-2, da função gratificada de Sub-Inspetor – FG3, com lotação na Secretaria de Segurança e
Defesa do Cidadão, termos da Lei nº 4.616, de 27 de junho de 2002, alterada pela Lei nº 4.699, de 17 de
junho de 2003.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 04 de janeiro de 2010.
RAIMUNDO ALBINO RODRIGUES
Secretário de Governo Interino

PORTARIA N° 1387, DE 07 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RAIMUNDO ALBINO RODRIGUES , Secretário de Governo Interino do Município de Jacareí, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
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Art. 1º Fica o G.R.C. ESCOLA DE SAMBA  TIGRES DO NOVA  JACAREÍ,  representado pelo Sr. Willian
Nunes Tavares, autorizado a utilizar espaço público denominado “Quadra do Nova Esperança” e terreno
ao lado, ambos situados na Avenida Sebastião Lopes, todos os domingos do ano de 2010, das 18h00 às
22h00, objetivando a  realização de ensaios da Escola de Samba e a construção de suas alegorias.
Art. 2º  A autorização de uso a que se refere o artigo 1º desta Portaria é concedida a título precário e
gratuito, pelo período de realização do evento.
Parágrafo único.  A utilização dos bens públicos fica condicionada à formalização através do Termo de
Autorização de Uso, a ser lavrado na Consultoria do Patrimônio Imobiliário da Secretaria de Assuntos
Jurídicos do Município de Jacareí, mediante as condições estabelecidas pela Administração Municipal.
Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 07 de janeiro de 2010.
RAIMUNDO ALBINO RODRIGEUS - Secretário de Governo Interino

PORTARIA Nº 1389, DE 07 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RAIMUNDO ALBINO RODRIGUES, Secretário de Governo Interino do Município de Jacareí, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º  CESSAR a designação da servidora SAMANTA DA COSTA ALVES PEREIRA, RG nº 33402907-7,
da função gratificada de Supervisor de Almoxarifado – FG1, com lotação na Secretaria de Saúde,
termos da Lei nº 4.616, de 27 de junho de 2002, alterada pela Lei nº 4.699, de 17 de junho de 2003.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor a partir de 08 de janeiro de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 07 de janeiro de 2010.
RAIMUNDO ALBINO RODRIGUES - Secretário de Governo Interino

PORTARIA Nº 1392, DE 07 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RAIMUNDO ALBINO RODRIGUES , Secretário  de Governo Interino do Município de Jacareí, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º  CESSAR a designação do servidor LUCIANO AGUILAR , RG nº 28.281.809-4, da função
gratificada de Inspetor de Plantão – FG2, com lotação na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão,
termos da Lei nº 4.616, de 27 de junho de 2002, alterada pela Lei nº 4.699, de 17 de junho de 2003.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 07 de janeiro de 2010.
RAIMUNDO ALBINO RODRIGUES
Secretário de Governo Interino

ATOS DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1362, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.
A Srª CLÁUDIA CASTELO BRANCO LIMA , Secretária de Administração e Recursos Humanos do
Município de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram delegadas,
RESOLVE
Art. 1º   CONCEDER  aos servidores públicos municipais  abaixo relacionados, licença prêmio por
assiduidade, em pecúnia, nos termos do artigo 126, da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Jacareí):
I – BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS, RG n° 103783738,  42 (quarent a e dois) dias;
II - RONALDO DE ARAÚJO MARANHA, RG nº 29.528.532-1, 52 (cinqüenta e dois) dias;
III –  DECIO VICENTE DE MORAIS, RG n° 10.608.282, 61 (sessenta e um) dias;
IV – EZEQUIAS SOUZA DA  SILVA, RG n° 16.164.391, 30 (trint a) dias;
V –  DOUGLAS SANT’ANA DE MORAES ALVES, RG n° 33.857.383-1, 28 (vinte e oito) dias;
VI – EDISON DEDONI CHARQUEIRO LIMA, RG n° 1 1.840.876, 15 (quinze) dias;
VII –  ESTEVAM ARISTEU BARBOSA, RG n° 23.707.340-7, 38 (trint a e oito) dias;
VIII – LUIS CLAUDIO ESPERANÇA, RG n° 17.631.669, 26 (vinte e seis) dias;
IX – JORGE DA SILVA, RG n° 14.409.551, 88 (oitent a e oito) dias;
X – ANTONIO MARCOS FERREIRA DE ANDRADE, RG n° 12.350.988, 35 (trinta e cinco) dias;
XI – SEBASTIÃO DA COSTA FERNANDES FILHO, RG n° 18.595.544, 32 (trint a e dois) dias.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 30 de dezembro de 2009.
CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1363, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.
A Srª CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA , Secretária de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE
Art. 1º   CONCEDER  aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, licença prêmio por
assiduidade, em pecúnia, nos termos do artigo 126, da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Jacareí):
I – SELMA GONÇALVES DE CAMPOS MONTEIRO, matrícula n° 5526, 28 (vinte e oito) dias;
II –  MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA II, matrícula n° 23256,  06 (seis) dias;
III –  NEIDE TEIXEIRA DA  SILVA, matrícula n° 22371, 05 (cinco) dias;
IV – YARA PAIVA DOS SANTOS, matrícula n° 7127, 49 (quarenta e nove) dias;
V – SAMANTA DA COSTA ALVES PEREIRA, matrícula n° 23842, 90 (novent a) dias;
VI – ROSELENE APARECIDA LEITE FELIX DE OLIVEIRA, matrícula n° 7499,  04 (quatro) dias;
VII –  MARISA APARECIDA FARIA A DOS SANTOS, matrícula n° 20115, 32 (trinta e dois) dias;
VIII – MARLENE DO CARMO DE ARAÚJO, matrícula n° 6705, 11 (onze) dias;
IX – MARIA APARECIDA MACHADO DA SILVA, matrícula nº  7120, 11 (onze) dias;
X – DENISE CRISTINA BIASUZ, matrícula n° 23569, 38 (trinta e oito) dias;
XI – DARLENE DE OLIVEIRA, matrícula n° 6810,  10 (dez) dias;
XII –  NEUSA DE SOUZA MAGALHÃES, matrícula n° 7964,  70 (setenta) dias;
XIII – ANDREIA HELOISA DE OLIVEIRA, matrícula n° 5883,  22 (vinte e dois) dias;
XIV –  HELOISA HELENA PIMENTEL, matrícula n° 6803, 10  (dez) dias;
XV – DEOLINDA MOREIRA, matrícula n° 5598, 58 (cinquenta e oito) dias;
XVI –  ROSILENE MARIA DA LUZ FERNANDES , matrícula n° 7310, 50 (cinquenta) dias;
XVII – ELIANA APARECIDA DE SANDI, matrícula n° 5942, 09 (nove) dias;
XVIII – MARTHA CASTRO DE SOUZA RODRIGUES, matrícula n° 8557, 01 (um) dia.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 30 de dezembro de 2009.
CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1364, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.
A Srª CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA , Secretária de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER  aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, licença prêmio por
assiduidade em descanso, termos do artigo 119 e 125, da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Jacareí):
I –  JOÃO MARCELO DE ANDRADE MOTA, RG nº 25.919.280-6,15 (quinze) dias, a partir de 04 de janeiro
de 2010;
II – GERALDO FERNANDES PEREIRA, RG nº 18.733.882, 19 (dezenove) dias, a partir de 04 de janeiro
de 2010;
III –  MARCO ANTONIO DA SILVA, RG nº 8339680, 84 (oitenta e quatro) dias, a partir de 04 de janeiro de
2010;
IV – CARLOS ALBERTO DA SILVA, RG nº 18.228.197, 72 (setenta e dois) dias, a partir de 04 de janeiro
de 2010;
V –  MARCELO DA SILVA MORAES, RG nº 29.136.031-2, 54 (cinqüenta e quatro) dias, a partir de 04 de
janeiro de 2010;
VI – NILO HONDO, RG nº 4.302.852, 30 (trinta) dias, a partir de 05 de janeiro de 2010;
VII –  ARNALDO PIRES DE OLIVEIRA, RG nº 49.994.700, 30 (trinta) dias, a partir de 04 de janeiro de
2010;
VIII – CALEB DIAS, RG nº 21.258.631, 19 (dezenove) dias, a partir de 04 de janeiro de 2010;
IX – EVANDRO BATISTA DE OLIVEIRA, RG nº 16.899.492, 15 (quinze) dias, a partir de 06 de janeiro de
2010.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 30 de dezembro de 2010.
CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1365, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.
A Srª CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA , Secretária de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER  aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, licença prêmio por
assiduidade em descanso, termos do artigo 119 e 125, da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Jacareí):
I – SUELI DA SILVA ALVES DA CRUZ, RG nº 18.182.269-6,15 (quinze) dias, a partir de 19 de janeiro de
2010;
II – MARIA DAS GRAÇAS PINTO DE MORAES, RG nº 11.694.325, 25 (vinte e cinco) dias, a p artir de 19
de janeiro de 2010;
III – DEUSA APARECIDA GERALDO, RG nº 21.924.990, 15 (quinze) dias, a partir de 19 de janeiro de
2010;
IV – VIVIANE TEIXEIRA FAUSTINO DE MOURA, RG nº 27.569.342-9, 20 (vinte) dias, a partir de 20 de
janeiro de 2010;
V – DALETE MARTINS CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, RG nº 20.784.017-9, 30 (trinta) dias, a partir
de 09 de janeiro de 2010;
VI – MARIA RITA DE CASSIA BARABASZ, RG nº 9.035.678, 15 (quinze) dias, a partir de 12 de janeiro
de 2010;
VII – ENEDINA MARTA DOS SANTOS MARTINS, RG nº 19.489.767, 15 (quinze) dias, a p artir de 12 de
janeiro de 2010;
VIII – LUZIA PETROSKI DOS SANTOS, RG nº 24.238.994-6, 17 (dezessete) dias, a partir de 13 de
janeiro de 2010;
IX – MAURA DE JESUS PINHEIRO, RG nº 21.441.386-X, 17 (dezessete) dias, a partir de 18 de janeiro
de 2010;
X – MERCEDES GONÇALVES SOCCA, RG nº 14.133.254, 15 (quinze) dias, a partir de 19 de janeiro de
2010;
XI – LILIHAN MARTINS DA SILVA, RG nº 21.329.820-X, 15 (quinze) dias, a partir de 19 de janeiro de
2010;
XII – GRACELY MARIA HALEMBECK SICILIANO, RG nº 10.935.920, 18 (dezoito) dias, a partir de 19 de
janeiro de 2010;
XIII – SUSANA CARNEIRO PEREIRA ZONZINI, RG nº 16.303.074, 15 (quinze) dias, a partir de 19 de
janeiro de 2010;
XIV – GLAUCIA ANDRADE GOMES, RG nº 16.937.615, 15 (quinze) dias, a partir de 19 de janeiro de
2010;
XV – ALINE RODRIGUES DE MORAES GODOY, RG nº 41.866.457-2, 15 (quinze) dias, a partir de 19 de
janeiro de 2010;
XVI – MARCIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA QUINSAN, RG nº 16.718.672-3, 15 (quinze) dias,
a partir de 19 de janeiro de 2010;
XVII – CLAISLIE LEAL ROSA LIMA COSTA, RG nº 2.184.384, 17 (dezessete) dias, a partir de 20 de
janeiro de 2010;
XVIII – MARIA ROZELI LEITE, RG nº 13.869.703, 15 (quinze) dias, a partir de 18 de janeiro de 2010;
XIX – MARINA CARNELOSSE REMONDINI, RG nº 125594409, 26 (vinte e seis) dias, a partir de 18 de
janeiro de 2010;
XX – ELKE VASCONCELOS DE CAMPOS, RG nº 1658783, 21 (vinte e um) dias, a partir de 07 de janeiro
de 2010.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 30 de dezembro de 2010.
CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1366, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.
A Srª CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA , Secretária de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER  aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, licença prêmio por
assiduidade em descanso,  termos do artigo 119 e 125, da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí):
I – ISABEL CRISTINA DE JESUS MARSON, matrícula nº 21601, 19 (dezenove) dias,  a partir de 04 de
janeiro de 2010;
II – MARIA APARECIDA DOS SANT OS VII, matrícula nº 20039, 30 (trinta) dias, a partir de 04 de janeiro
de 2010;
III – MARIA APARECIDA DE JESUS DIAS CHAVES, matrícula nº 6767, 15 (quinze) dias, a partir de 04
de janeiro de 2010;
IV – CLAUDETE FIRMIANO DA  COSTA, matrícula nº 5905, 26 (vinte e seis) dias, a partir de 04 de janeiro
de 2010;
V – DANIELA FÁTIMA DA SILVA SOARES, matrícula nº 23771, 40 (quarenta) dias,  a partir de 04 de
janeiro de 2010;
VI – DANIELA DA SILVA VASCONCELOS, matrícula nº 21616, 19 (dezenove) dias, a partir de 04 de
janeiro de 2010;
VII – GISLANE DE LOURDES DOS SANTOS, matrícula nº 23207, 15 (quinze) dias, a partir de 04 de
janeiro de 2010;
VIII – CLEUSA BRAGA DOS SANTOS, matrícula nº 7871, 26 (vinte e seis) dias, a partir de 04 de janeiro
de 2010;
IX – LUCIANE BRISON DE AQUINO, matrícula nº 8433, 15 (quinze) dias,  a partir de 04 de janeiro de
2010;
X – MARCIA SANDRA LEITE, matrícula nº 21412, 30 (trinta) dias, a partir de 04 de janeiro de 2010;
XI – MARIA APARECIDA PALMAGNANI, matrícula nº 6144, 30 (trinta) dias, a partir de 04 de janeiro de
2010;
XII – MAGALI DE LOURDES SLAVADOR PITA, matrícula nº 21767, 15 (quinze) dias, a partir de 04 de
janeiro de 2010;
XIII – LUCIANA BRAGGIO SANTANA, matrícula nº 21877, 75 (setenta e cinco) dias,  a partir de 04 de
janeiro de 2010;
XIV – LUANA MARTINS RODRIGUES SANTOS, matrícula nº 23495, 15 (quinze) dias, a partir de 04 de
janeiro de 2010;
XV – TEREZINHA GUIMARÃES BRITTO, matrícula nº 23050, 19 (dezenove) dias, a partir de 04 de
janeiro de 2010;
XVI – VALÉRIA MARIA CHAVES LIMA, matrícula nº 21318, 19 (dezenove) dias, a partir de 04 de janeiro
de 2010;
XVII – THELMA DE ABREU CORREA DE LARA, matrícula nº 21326, 16 (dezesseis) dias,  a partir de 04
de janeiro de 2010;
XVIII – JANAINA BORGES RAMALHO DA SILVA, matrícula nº 23700, 15 (quinze) dias, a partir de 19 de
janeiro de 2010;
XIX – CÉLIA VICHI, matrícula nº 23896, 20 (vinte) dias, a partir de 19 de janeiro de 2010;
XX – NILCEMEIRE CORNELIO DE CARVALHO, matrícula nº 22227, 25 (vinte e cinco) dias, a partir de
19 de janeiro de 2010.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 30 de dezembro de 2009.
CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1367, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009
A Srª. CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA , Secretária de Administração e Recursos Humanos do
Município de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram delegadas,
R E S O L V E
Art. 1º   CONCEDER  ao servidor APARECIDO LEME DO PRADO, RG nº 20.336.073-4,  licença
prêmio por assiduidade, em descanso, pelo período de 16 (dezesseis) dias, nos termos dos artigos
119 e 125, da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Jacareí).
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta  data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 30 de dezembro de 2009.
CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1368, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009
A Srª. CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA , Secretária de Administração e Recursos Humanos do
Município de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
R E S O L V E
Art. 1º   CONCEDER ao servidor BENEDITO ELIAS, RG nº 10.378.194-8,  licença prêmio por assiduidade,
em descanso, pelo período de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 119 e 125, da Lei Complementar



3do MUNICÍPIO DE JACAREÍ
BOLETIM OFICIAL ANO XI - Nº 660

Jacareí, 8 de janeiro de 2010

nº 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí).
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta  data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 30 de dezembro de 2009.
CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1369, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009
A Srª CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA , Secretária de Administração e Recursos Humanos do
Município de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram delegadas,
RESOLVE
Art. 1º   CONCEDER  ao servidor RODOLPHO DE SOUZA NETO, RG nº 11828033, licença prêmio por
assiduidade, em pecúnia, relativa ao período de 89(oitenta e nove) dias referente ao 1º período (13/04/
1998 a 12/04/2003) e 90(noventa) dias referente ao 2º período (13/04/2003 a 12/04/2008), nos termos do
artigo 126, da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Jacareí).
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 30 de dezembro de 2009.
CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1371, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.
A Srª CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA , Secretária de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR carga suplementar de trabalho, para o exercício de 2010, aos servidores abaixo
relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, do Quadro de Servidores Públicos do Município de
Jacareí, nos termos da Lei n° 4.567 de 26 de dezembro de 2001.
I – ALEJANDRO ENRIQUE BARBA RODAS , matrícula n° 23204, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Médico, de 04 (quatro) horas semanais.
II -  ANA LÚCIA TRUYTS SLEIMANN SANTOS , matrícula nº 21334, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
III -  ANA MERCEDES VILLAS BOAS ABRAHÃO , matrícula nº 05305, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
IV -  ANA PAULA  DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula nº 05404, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
V -  ANA  PAULA  FIRMINO, matrícula n° 22753, ocup ante do cargo de provimento efetivo de Médico
Veterinário, de 20 (vinte) horas semanais.
VI -  ANA  PAULA  GOMES MARTINS OLIVEIRA , matrícula nº 21298, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
VII -  ANDRÉA SOARES SILVA INOCÊNCIO, matrícula nº 22674, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
VIII – ANDRÉIA FERREIRA DINIZ CORTELLI , matrícula nº 23792, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Farmacêutico, de 20 (vinte) horas semanais.
IX -  ANTONIO CARLOS GUARDIA , matrícula n° 07601, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
X -  ARMANDO FIORENTINO GULLO , matrícula nº 03638, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XI -  BARBARA MARIA DOMINGAS LEITE , matrícula nº 09286, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XII -  CÁSSIO LUIZ FERREIRA , matrícula nº 21254, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XIII -  CELINA SANTOS , matrícula nº 21339, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, de 20
(vinte) horas semanais.
XIV -  CLÉVIO VITOR DE ALMEIDA , matrícula nº 20096, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
XV – DANIEL ALVES, matrícula nº 24120, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, de 04
(quatro) horas semanais.
XVI -  DANIELA  MOTA  HESPANHA, matrícula n° 21317, ocup ante do cargo de provimento efetivo de
Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
XVII -  EDUARDO MOREIRA MONTEIRO , matrícula nº 24287, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XVIII – ELISA MARIA DECAROLI RIBEIRO SOUZA , matrícula nº 23195, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Médico, de 04 (quatro) horas semanais.
XIX -  ELISABETH MITIKO KA VAHARA  YOSHIDA, matrícula nº 07805, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
XX -  HENRIQUETA AMÉLIA  PRADO FERNANDES, matrícula nº 04955, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
XXI -  HIPÓLITO OLIVEIRA JUNIOR , matrícula nº 21876, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
XXII -  ISAIAS MONTEIRO LINO, matrícula nº 03697, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XXIII – JEURECI RIBEIRO DE SOUZA , matrícula nº 03724, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XXIV -  JOSEMARI DO CARMO SIL VA, matrícula n° 23967, ocup ante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XXV -  LEILA ADISSY FERRARI , matrícula nº 23775, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 04 (quatro) horas semanais.
XXVI -  LEILA  TAMINE SIMÃO, matrícula nº 08034, ocup ante do cargo de provimento efetivo de Médico,
de 10 (dez) horas semanais.
XXVII -  LENINA DE CAMPOS MATIOLI, matrícula nº 23225, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XXVIII – LUCIANA  HIROMI YASUNICI DE OLIVEIRA,  matrícula nº 20992,  ocupante do cargo de
provimento efetivo de Fisioterapeuta, de 10 (dez) horas semanais.
XXIX – LUIZ JORGE NAMHUM GONÇAL VES, matrícula n° 07564, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
XXX -  LUIZ REYNALDO LEITE PEREIRA , matrícula nº 23755, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Médico, de 04 (quatro) horas semanais.
XXXI -  MARA CRISTINA  LISBOA SILVA, matrícula nº 22597, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Médico, de 10 (dez) horas semanais.
XXXII -  MARCEL  EDUARDO PIMENTA, matrícula nº 23633, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XXXIII -  MARCELO DA  SILVA  GASCH, matrícula n° 20295, ocup ante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 12 (doze) horas semanais.
XXXIV -  MARCELO LIMONGE DE ALMEIDA , matrícula nº 08846, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XXXV -  MARCELO DE MACEDO MÁXIMO , matrícula nº 23203, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Médico, de 04 (quatro) horas semanais.
XXXVI – MARCOS VINICIUS MA TOS DE V ASCONCELLOS CRUZ , matrícula nº 21323, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Médico, de 10 (dez) horas semanais.
XXXVII -  MARIA DA GLÓRIA NAKED , matrícula n° 21314, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.

XXXVIII -  MARIA HELENA HAUX NOGUEIRA , matrícula nº 23185, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Farmacêutico, de 20 (vinte) horas semanais.
XXXIX -  MARIA LUIZA MAZZOCA DOURADO , matrícula nº 03839, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
XL -  MARIA RITA FIGUEIREDO, matrícula nº 07274, ocup ante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XLI -  MARILIS BASON CUR Y, matrícula nº 21406, ocup ante do cargo de provimento efetivo de
Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
XLII -  MARIO CESAR COUTINHO BENFICA VILELA , matrícula nº 08460, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
XLII – MÉCIA LUISA GAMA CARDOSO CECCARELLI , matrícula nº 23968, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Farmacêutico, de 20 (vinte) horas semanais.
XLIII -  MOHAMED HAMZE T AHA, matrícula n° 24160, ocup ante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 04 (quatro) horas semanais.
XLIV -  MONICA BUSTAMANTE MONTI BRAGA , matrícula nº 06571, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Médico, de 05 (cinco) horas semanais.
XLV – NEWTON LUIZ TRICARIO GASPARETTI JUNIOR , matrícula nº 23224, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
XLVI -  PAULO RICARDO BOTELHO COSTA , matrícula nº 24163, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Médico, de 04 (quatro) horas semanais.
XLVII -  PEDRO DOS SANTOS NOGUEIRA JUNIOR, matrícula nº 21645, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
XLVIII -  REGINA MARIA MÁXIMO, matrícula nº 03840, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
XLIX -  RENATO DE OLIVEIRA, matrícula nº 22740, ocup ante do cargo de provimento efetivo de
Fisioterapeuta, de 10 (dez) horas semanais.
L – RICARDO TSUTOMU SUZUKI , matrícula nº 23188, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 04 (quatro) horas semanais.
LI -  ROBERTO CARLOS FERREIRA  DA SILVA , matrícula n° 20244, ocup ante do cargo de provimento
efetivo de Fisioterapeuta, de 10 (dez) horas semanais.
LII -  ROBERTO NOBUO KUBOT A, matrícula nº 24132, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 04 (quatro) horas semanais.
LIIII -  ROBERVALDO ZONZINI , matrícula nº 23167, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Fisioterapeuta, de 10 (dez) horas semanais.
LIV -  RODRIGO GUIMARÃES , matrícula nº 22820, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico
Veterinário, de 20 (vinte) horas semanais.
LV – ROSANA GRAVENA, matrícula nº 05275,  ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, de
20 (vinte) horas semanais.
LVI – RUI CORREA DO PRADO, matrícula n° 24417, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 04 (quatro) horas semanais.
LVII -  ROGÉRIA LÚCIA PEREIRA, matrícula nº 07089, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 10 (dez) horas semanais.
LVIII -  SILVIA MARIA MESSAROS CAVALCANTE , matrícula nº 22801, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Médico, de 10 (dez) horas semanais.
LIX -  SILVIO PEDRO LAPINHA , matrícula nº 05242, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Dentista, de 20 (vinte) horas semanais.
LX -  SILVANO BASÍLIO DE CARVALHO, matrícula n° 06984, ocup ante do cargo de provimento efetivo
de Biomédico, de 10 (dez) horas semanais.
LXI -  VANESA MARIA SCARPA ZINSLY , matrícula nº 21857, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Farmacêutico, de 20 (vinte) horas semanais.
LXII -  WAGNER THEODORO CIOFFI , matrícula nº 22741, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 10 (dez) horas semanais.
LXIII – WILLIANS SANTOS RAMOS , matrícula nº 23220, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
LXIV -  WILLIAN NUNES DE OLIVEIRA , matrícula n° 21345, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Médico, de 20 (vinte) horas semanais.
LXV -  WILSON LIBÓRIO MALMEGRIM STELLA , matrícula nº 04464, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Médico, de 10 (dez) horas semanais.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 30 de dezembro de 2009.
CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1372, DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário Interino de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Jacareí, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR  a pedido do próprio servidor, de acordo com o artigo 65, da Lei Complementar nº 13,
de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí), GUSTAVO DENER DE SOUZA
AMARAL, RG nº 21543254X, do cargo que vem exercendo, de provimento efetivo, de Auxiliar de
Serviços Gerais, referência “1”, lotado na Secretaria de Assistência Social e Cidadania, do Quadro dos
Servidores da Prefeitura Municipal – QSPM.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 04 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA  SILVA
Secretário Interino de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1373, DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário Interino de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Jacareí, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR  a pedido da própria servidora, de acordo com o artigo 65, da Lei Complementar nº 13,
de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí), ZILMARA CRISTIE VOLPE
GROTE, RG nº 197112997, do cargo que vem exercendo, de provimento efetivo, de Engenheiro,
referência “12”, lotada na Secretaria de Planejamento, do Quadro dos Servidores da Prefeitura Municipal
– QSPM.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 04 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA  SILVA
Secretário Interino de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1377, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino,
usando das   atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º ARQUIVAR o processo administrativo n° 022/09, inst aurado através da Portaria n° 1029, de 23 de
setembro de 2009, relativo à eventual irregularidade na conduta funcional dos servidores RITA DE
CÁSSIA FREITAS, matrícula n° 6618, NEIVA  PINTO LUQUETI, matrícula n° 20968, JULIA MARIA
RODRIGUES DA SILVA , matrícula n° 20797 e ANDRÉIA MARIA QUITÉRIA, matrícula n° 24621, nos
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termos do artigo 22 do Decreto nº 068, de 03 de maio de 2001.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 05 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº 1378, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR  o servidor EVANDRO MOREIRA CASTRO, RG   nº 78933687, para responder
interinamente como Diretor de Trânsito, símbolo CCII, com lotação na Secretaria de Infraestrutura
Municipal, durante a licença do titular do cargo, no período de 09 à 16 de janeiro do corrente ano.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 05 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº 1379, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino da
Prefeitura Municipal de Jacareí, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE
Art. 1º Fica retificado o art. 1°  da Portaria nº 1313, de 16 de dezembro de 2009, passando a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER ao servidor WILLIAN DE ARRUDA DINIZ, RG nº 17.633.095-1, licença prêmio por
assiduidade em descanso, relativa ao período de 25 (vinte e cinco) dias, nos termos do artigo 119 e 125,
da Lei Complementar n° 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí), a
partir de 28 de dezembro de 2009”.
Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 05 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº 1380, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER  ao servidor ORIVALDO RAIMUNDO RODRIGUES DA  SIL VA, RG nº 3.033.879,
licença prêmio por assiduidade em pecúnia, relativa ao período de 58 (cinquenta e oito) dias, termos do
artigo 126, da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Jacareí).
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 05 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº 1381, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER  ao servidor NILTON LYRIO JUNIOR, RG nº 19.615.010, licença prêmio por
assiduidade em pecúnia, relativa ao período de 26 (vinte e seis) dias, termos do artigo 126, da Lei
Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí).
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 05 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº 1382, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER  ao servidor JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SALGADO, RG nº 5.550.432-2, licença
prêmio por assiduidade em pecúnia, relativa ao período de 90 (noventa) dias, termos do artigo 126, da
Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí).
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 05 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº 1383, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER  ao servidor BENEDITO NUNES DE MATOS, RG nº 5.533.177-4, licença prêmio por
assiduidade em pecúnia, relativa ao período de 82 (oitenta e dois) dias, termos do artigo 126, da Lei
Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí).
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 05 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº 1384, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER  ao servidor MIGUEL LOPES DA SILVA, RG nº 6.936.165, licença prêmio por
assiduidade em pecúnia, relativa ao período de 23 (vinte e três) dias, termos do artigo 126, da Lei
Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí).
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 05 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº  1385, DE 05 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr .  RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 249, da Lei Complementar nº 13,
de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí), e considerando o que consta do
Processo Administrativo nº  024/09 - GSA,
RESOLVE:
Art. 1º APLICAR  a servidora DEISE SIQUEIRA DA SILVA , matrícula nº 22598, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor de Artes, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a pena de
suspensão por 02 (dois) dias, conforme disposto no artigo 235, inciso II, por infração ao disposto no
artigo 226, inciso I e artigo 227 “caput” e inciso IX todos da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 05 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº 1386, DE 06 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA , Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR  o servidor THIAGO FELIPE DE CARVALHO, matrícula   nº 24612, para responder
interinamente como Diretor de Conservação de Vias Não Pavimentadas, símbolo CCII, com lotação na
Secretaria de Infraestrutura Municipal, durante as férias do titular do cargo, no período de 11 à 25 de
janeiro do corrente ano.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 06 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA  SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº 1388, DE 07 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA , Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE
Art. 1º DECLARAR  a vacância, no Quadro dos Servidores do Poder Executivo do Município de Jacareí,
do cargo público, de provimento efetivo, de Assistente Social, ocupado pelo servidor FELISBERTO
BERALDE, RG n° 6.431.053, em virtude de seu falecimento, conforme Certidão de Óbito Matrícula n°
115451 01 55 2009 4 00105 061 0033972 62, do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede – Município da Comarca de Jacareí – Estado de São Paulo, nos termos
do art. 64, inciso VII da Lei Complementar n° 13, de 07.10.93.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 07 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA  SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº 1390, DE 07 DE JANEIRO DE 2010.
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA , Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino da
Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram
delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR  o servidor EVILÁZIO BEZERRA GOMES, RG  nº 20.516.960-0, para responder
interinamente como Diretor de Recursos Humanos, símbolo CCII, com lotação na Secretaria de
Administração e Recursos Humanos, durante o afastamento do titular do cargo, no período de 1 1 à 17
de janeiro do corrente ano.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 07 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA  SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos Interino

PORTARIA Nº 1391, DE 07 DE JANEIRO DE 2010
O Sr. RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos Humanos interino, no
uso de suas atribuições legais e as que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO o conteúdo do processo administrativo de demissão de servidor em estágio probatório
n.º 004/2009, instaurado através da Portaria n.º 1201, de 18 de novembro de 2009 e o parecer final da
Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho de Servidor em Estágio Probatório às fls. 142/160;
CONSIDERANDO a previsão dos artigos 5º e 20, caput, do Decreto n.º 849, de 21 de maio de 2004, de
modo que o processo de demissão de servidor em estágio probatório pode ser instaurado também com
fulcro em informações prestadas por qualquer superior hierárquico do servidor avaliado, e a qualquer
tempo;
CONSIDERANDO a previsão do artigo 24, § 2º do Decreto n.º 849/2004, do artigo 65, inciso I, e demais
dispositivos aplicáveis da Lei Complementar n.º 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Jacareí);
RESOLVE:
Art. 1º  Encerrar o processo administrativo de demissão de servidor em estágio probatório nº 004/2009,
acolher o parecer final da Comissão, ratificar a sua conclusão e DEMITIR o servidor ROGÉRIO
AZEREDO RENÓ,  RG n.º 23. 898.719, matrícula nº 24.600, do cargo que vem exercendo de provimento
efetivo de Procurador, lotado na Secretaria de Assuntos Jurídicos, no quadro de servidores da
Municipalidade.
Parágrafo único.  A demissão do servidor é decorrente da avaliação de desempenho nos aspectos
descritos nos incisos IV, V, VI, VII, IX, X e XII, do artigo 4º do Decreto n.º 849/2004, combinados com o
disposto nos artigos 226, incisos II, VI e XIII, 227, incisos V, XI, e XXV da Lei Complement ar nº 13, de
07/10/93, e artigos 3º, 10 e 13, incisos I, X e XIII do Decreto n.º 231, de 7 de maio de 1998.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 07 de janeiro de 2010.
RENATO FIGUEIREDO DA  SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos interino

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.001/2010 – REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PRODUTO
DE HIGIENE PESSOAL.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até às 09h30min do dia 22 de janeiro de 2010.
O edital na sua íntegra será fornecido aos interessados na Gerência de Licitações, 1º andar, sito à Praça
dos Três Poderes, nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 11:00horas às 15h30min., mediante pagamento
de taxa de R$5,00 ou apresentação de um “CD-R” novo.
(a) CRISTIANE FERNANDA DO PRADO - PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.002/2010 – REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até às 09h30min do dia 26 de janeiro de 2010.
O edital na sua íntegra será fornecido aos interessados na Gerência de Licitações, 1º andar, sito à Praça
dos Três Poderes, nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 11:00horas às 15h30min., mediante pagamento
de taxa de R$5,00 ou apresentação de um “CD-R” novo.
(a) CRISTIANE FERNANDA DO PRADO - PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.003/2010 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO EM PRÓPRIOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA,
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até às 09h30min do dia 26 de janeiro de 2010.
O edital na sua íntegra será fornecido aos interessados na Gerência de Licitações, 1º andar, sito à Praça
dos Três Poderes, nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 11:00horas às 15h30min., à partir de 11/01/
2010 mediante pagamento de taxa de R$5,00 ou apresentação de um “CD-R” novo.
(a) GILDA APARECIDA CARDOSO - PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.004/2010 – REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES, COM PODA, ROÇADA, CAPINA E ASSEMELHADOS EM
LOCAIS ONDE SE SITUAM EQUIPAMENTOS PÚBLICOS EDUCACIONAIS, INCLUINDO A COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS ENTULHOS PROVENIENTES DO OBJETO CONTRATADO.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até às 14h00min do dia 27 de janeiro de 2010.
O edital na sua íntegra será fornecido aos interessados na Gerência de Licitações, 1º andar, sito à Praça
dos Três Poderes, nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 11:00horas às 15h30min., à partir de 11/01/
2010 mediante pagamento de taxa de R$5,00 ou apresentação de um “CD-R” novo.
(a) GILDA APARECIDA CARDOSO  - PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.005/2010 – REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
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A relação dos materiais a serem doados estará disponível na Gerência de Licitações e será fornecida
mediante à apresentação de CD-R novo para cópia do arquivo digitalizado.
O presente edital será regido pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, pela Lei Orgânica do Município de Jacareí - Lei Municipal nº 2.761, de 31 de março de
1990, e pela Lei Municipal nº 4.830, de 07 de janeiro de 2005.
A abertura dos envelopes terá lugar em sessão pública na Sala de Reuniões - Licitações do Paço
Municipal, situado na Praça dos Três Poderes, 73, 1º andar, Jacareí, SP, sendo que o recebimento dos
mesmos dar-se-á na Gerência de Licitações, no endereço supra, 1º andar.
Recebimento dos envelopes:  até às 09h30min., do dia 28/01/2010;
Sessão de Abertura:  às 09h30min. , na mesma data e local, em ato público.

1. OBJETO
O objetivo deste procedimento é doar a Organizações Não-Governamentais (ONGs) os bens descritos
no Anexo I deste edital, nas condições atuais em que se encontram, os quais estarão divididos em lotes
- que poderão conter um ou mais objetos.

2. VERIFICAÇÃO DOS BENS
Os bens estarão à disposição dos interessados para verificação, mediante agendamento junto ao setor
de patrimônio, pelo telefone (12)3953-5264, no seguinte período e local:
Entre:  12/01/2010 a 27/01/2010, das 08:30h às 11:00h e das 14:00h às 16:00
Local:  Variante Getúlio Vargas, 454, Jardim Primavera,  Jacareí, SP

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão se inscrever para essa doação todas Organizações Não-Governamentais (ONGs) interessadas
que atenderem às condições deste edital.
3.1.1. Entende-se por Organização Não-Governamental toda e qualquer entidade, associação, fundação
ou organização assemelhada que não tenha personalidade jurídica de direito público, sendo regidas pelo
Código Civil Brasileiro.
3.1.2. As ONGs deverão obrigatoriamente possuir em seus objetivos estatutários o desenvolvimento de
atividades voltadas às áreas de interesse social, saúde ou educação no âmbito do Município e que
sejam reconhecidas como de utilidade pública.
3.2. Não poderão , contudo, participar aquelas que, dentre outras estabelecidas na legislação em vigor,
se enquadrem em uma ou mais das situações seguintes:
3.2.1. estejam cumprindo qualquer espécie de sanção imposta pelo Município de Jacareí, suas Fundações
ou Autarquias;
3.2.2. entre seus dirigentes, corpo administrativo ou conselho atuante, hajam pessoas que sejam
integrantes do quadro funcional de servidores públicos do Município de Jacareí, ou ligadas a estes por
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, nos termos da Lei
Orgânica do Município de Jacareí.
3.3. As participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste edital, das
condições gerais e particulares deste procedimento de doação, não podendo invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo do integral cumprimento de seu objeto.

4. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
4.1. A data, o horário limite e o local da entrega da documentação estão discriminados no preâmbulo
deste edital.
4.2. A documentação a ser apresentada pelas interessadas em participar deste procedimento deverá
estar dentro de envelopes, os quais deverão estar totalmente fechados e lacrados, e na parte externa
de cada um deles deverá constar de forma clara e legível:
a) o termo “MUNICÍPIO DE JACAREÍ”;
b) a Razão Social da participante.
4.3. Para capacitação de participação neste procedimento será exigida comprovação da habilitação
jurídica e regularidade fiscal, conforme discriminado no item 4.4.
4.3.1. Todos os documentos farão parte integrante do processo administrativo e não serão devolvidos
às participantes, sendo que:
a) poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia legível autenticada ou publicação
em órgão da Imprensa Oficial, desde que não contrarie eventuais determinações constantes no corpo
do próprio documento;
b) em nenhuma hipótese serão aceitos protocolos ou documentos com data de validade vencida;
c) no caso de documentos produzidos em outro país, deverão ser autenticados pelo respectivo consulado
e traduzidos para o português por tradutor juramentado.
4.3.2. A Comissão Permanente de Julgamento de Licitações não autenticará as cópias dos documentos
apresentados.
4.3.3. Será considerada como válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da respectiva
emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação específica para
o respectivo documento.
4.3.4. Toda documentação deverá se referir ao número de CNPJ da pessoa jurídica que efetivamente
irá participar do procedimento.
4.3.5. Todos os documentos apresentados não deverão conter rasuras ou emendas, sendo que não
serão aceitos documentos incompletos, contendo vícios ou defeitos que impossibilitem ou dificultem o
seu entendimento.
4.4. A documentação relativa à habilitação é a seguinte:
4.4.1. ato constitutivo ou estatuto social em vigor (consolidado ou não) com suas últimas alterações,
onde esteja definido claramente suas finalidades, as quais deverão estar de acordo com o exigido neste
edital;
4.4.2. comprovação de que é reconhecida como de utilidade pública;
4.4.3. ata de reunião ou de eleição de sua atual diretoria, ou documento similar, que identifique
claramente o responsável pela entidade;
4.4.4. Qualificação completa desse responsável, qual seja, nome, nacionalidade, estado civil, ocupação,
documentação (RG e CPF), bem como endereço domiciliar;
4.4.5. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.4.6. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, especificamente no que diz respeito à
Secretaria da Receita Federal e à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
4.4.7. prova de regularidade perante o INSS, através de certidão em vigor expedida pelo Instituto
Nacional de Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei;
4.4.8. prova de regularidade perante o FGTS, através de certidão em vigor expedida pela Caixa
Econômica Federal, demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos;
4.4.9. Manifestação de Interesse nos exatos termos do modelo constante do Anexo II, podendo ser
apresentada em formulário próprio do Município, ou compatível, desde que possua o mesmo formato,
todos  os itens, e na mesma ordem constante no citado modelo.
4.5. Não serão levados em consideração os envelopes que vierem a ser apresentados após o prazo
indicado no preâmbulo, bem como aqueles entregues a tempo, mas em local diferente do determinado,
e que não tenham chegado à Comissão Permanente de Julgamento de Licitações até o final do prazo de
recebimento estabelecido.
4.6. A simples participação através da apresentação de envelope gera a presunção de que a participante:
4.6.1. recebeu e tem pleno conhecimento de todos os elementos técnicos, das condições gerais e
particulares do edital, e possui informações suficientes para participação, não podendo invocar qualquer
desconhecimento como condição impeditiva;
4.6.2. a entrega do envelope implica na total sujeição da participante aos termos deste edital e anexos,
importando em total concordância com os mesmos e renúncia ao direito de impugnação;
4.6.3. assumirá integralmente a responsabilidade sobre os bens que porventura lhe couberem, os quais
deverão ser retirados do local em que se encontram às próprias expensas da participante.

5. SESSÃO DE ABERTURA  E JULGAMENT O DA DOCUMENTAÇÃO
5.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, e na presença dos interessados,
será declarado pela Comissão Permanente de Julgamento de Licitações o início da sessão pública de
abertura dos envelopes.
5.2. Fica facultado à Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, a qualquer momento, para a
adequada análise e julgamento da documentação apresentada, efetuar consultas a outros técnicos ou
especialistas, sendo vedada a inclusão de novos documentos ou informações que deveriam constar
originariamente nos envelopes.
5.3. A análise a ser efetuada diz respeito à verificação de conformidade da documentação apresentada
em relação às exigências contidas no item 4.4.
5.3.1. Além da documentação relacionada, em especial deverá ser verificado se os objetivos estatutários
das ONGs participantes prevêem o desenvolvimento de atividades voltadas às áreas de interesse
social, saúde ou educação no âmbito do Município, bem como sejam as mesmas reconhecidas como de
utilidade pública.

MEDICAMENTOS
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até às 09h30min do dia 28 de janeiro de 2010.
O edital na sua íntegra será fornecido aos interessados na Gerência de Licitações, 1º andar, sito à Praça
dos Três Poderes, nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 11:00horas às 15h30min., mediante pagamento
de taxa de R$5,00 ou apresentação de um “CD-R” novo.
(a) CRISTIANE FERNANDA DO PRADO - PREGOEIRA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.125/2009 – REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE TENDA.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até às 15h00min do dia 25 de janeiro de 2010.
O edital na sua íntegra será fornecido aos interessados na Gerência de Licitações, 1º andar, sito à Praça
dos Três Poderes, nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 11:00horas às 15h30min., mediante pagamento
de taxa de R$5,00 ou apresentação de um “CD-R” novo.
(a) GILDA APARECIDA CARDOSO - PREGOEIRA

AVISO DA ABERTURA  DO ENVELOPE 02 – PROPOSTA COMERCIAL
CONCORRÊNCIA  Nº.013/2009-  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA
FORNECIMENT O DE RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO, COM INSTALAÇÃO E TREINAMENTO IN-
LOCO.
Fica designado o dia 11/01/2010, às 14h30min . para a sessão pública de abertura do envelope nº. 02 –
proposta comercial
(a) GILDA  APARECIDA CARDOSO – PRESIDENTE SUBSTITUTA DA C.P.J.L.

CLASSIFICAÇÃO DA  PROPOSTA
CONVITE Nº 058/2009 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E
ASSESSORIA, PARA APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE DE REPASSE DE ICMS,
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTW ARE VOLTADO PARA GERENCIAMENTO DO VALOR DE
ADICONADO DO MUNICÍPIO.
A COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENT O DE LICITAÇÕES, torna público para fins de conhecimento
e citação a CLASSIFICAÇÃO em primeiro lugar da proposta comercial apresentada pela empresa
ICANP INSTITUTO CAMPINAS. ADMINISTRAÇÃO DE  NEGÓCIOS E PROJET OS LTDA EPP  com o
valor total de R$78.480,00 e em segundo lugar   da proposta comercial da empresa PAES & MORAES
ASSESSORIA, CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA LTDA apresentou proposta com o
valor total de R$78.780,00. O prazo para recurso começará a fluir a partir da publicação desta decisão
no Boletim Oficial do Município.
(a) GILDA  APARECIDA CARDOSO – PRESIDENTE SUBSTITUTA DA C.P.L.J

CLASSIFICAÇÃO DA  PROPOSTA
CONVITE Nº 059/2009 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE  ANTI-VIRUS CORPORATIVO..
A COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENT O DE LICITAÇÕES, torna público para fins de conhecimento
e citação a CLASSIFICAÇÃO , da proposta comercial apresentada pela empresa M3CORP SOLUÇÕES
PERSONALIZADAS EM INTERNET LTDA com o valor total de R$27.500,00. O prazo para recurso
começará a fluir a partir da publicação desta decisão no Boletim Oficial do Município.
(a) GILDA  APARECIDA CARDOSO – PRESIDENTE SUBSTITUTA DA C.P.L.J

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Expediente 216/2009-CPJL
Pregão Presencial nº 125/2008
Vem-nos para manifestação, por força do Decreto Municipal nº 020/2005, alterado pelos Decretos n°
464/2006 e 120/2009, o Expediente nº 216/2009-CPJL que trata de licitação de registro de preços para
locação de tenda com estrutura metálica com cobertura em lona e nylon. Com fundamento no artigo
109, § 4º, da Lei 8.666/93, e ante todas as razões expostas na manifestação da Secretaria de Assuntos
Jurídicos e pela Pregoeira ratifico seu entendimento e decido pelo Indeferimento do recurso administrativo
interpostos pelas empresas ANTONIO BAGATTINI & CIA LTDA ME  e MARCOS TSUKAMOT O PEREIRA
ME  mantendo suas inabilitações no certame.Autos à Pregoeira para prosseguimento do certame na
forma determinada.
Jacareí,  28   de dezembro de 2009.
Pedro Orlando Bonanno Abib
Secretário de Governo

TERMO DE ANULAÇÃO
Expediente 170/2009-CPJL
Pregão Presencial nº 098/2009
Vem-nos para manifestação, por força do Decreto Municipal nº 020/2005, alterado pelo Decreto Municipal
nº 464/2006 o Expediente nº 170/2009-CPJL que trata de licitação para Registro de Preços para
fornecimento de material hospitalar.
Contudo, quando da análise de recurso interposto por uma das empresas licitantes foi constatado no
edital a exigência de Certificado de Boas Praticas de todas as empresas participantes do certame  o que,
segundo o recente entendimento do Tribunal de Contas poderia restringir a participação de licitantes bem
como estaria afrontando as Súmulas 14 e 17 daquela Corte.
Ante o alegado e em vista o parecer jurídico,  não se pode dar continuidade ao dito procedimento, já que
o  vício é daqueles que contamina todo o procedimento.
Assim, estando presentes todas as razões que impedem o prosseguimento do certame, ANULO o
Pregão Presencial nº 098/2009.
Autos à Gerência de Licitações para que se providencie a publicidade necessária, sendo que, em virtude
dos fatos, deixo de atribuir eficácia suspensiva a eventual recurso que venha a ser interposto, nos
termos do artigo 109, § 2º, da Lei de Licitações.
Após, deverá ser promovido novo procedimento licitatório, pois permanece interesse público na contratação
do objeto anteriormente definido.
Jacareí, 30 de  dezembro de 2009.
Antonio de Paula Soares
Secretario de Saúde

TERMO DE ANULAÇÃO
Expediente 203/2009-CPJL
Pregão Presencial nº 113/2009
Vem-nos para manifestação, por força do Decreto Municipal nº 020/2005, alterado pelo Decreto Municipal
nº 464/2006 o Expediente nº 230/2009-CPJL que trata de licitação para Registro de Preços para
fornecimento de material hospitalar.
Contudo, quando da análise de recurso interposto por uma das empresas licitantes foi constatado no
edital a exigência de Certificado de Boas Praticas de todas as empresas participantes do certame  o que,
segundo o recente entendimento do Tribunal de Contas poderia restringir a participação de licitantes bem
como estaria afrontando as Súmulas 14 e 17 daquela Corte.
Ante o alegado e em vista o parecer jurídico,  não se pode dar continuidade ao dito procedimento, já que
o  vício é daqueles que contamina todo o procedimento.
Assim, estando presentes todas as razões que impedem o prosseguimento do certame, ANULO o
Pregão Presencial nº 1 13/2009.
Autos à Gerência de Licitações para que se providencie a publicidade necessária, sendo que, em virtude
dos fatos, deixo de atribuir eficácia suspensiva a eventual recurso que venha a ser interposto, nos
termos do artigo 109, § 2º, da Lei de Licitações.
Após, deverá ser promovido novo procedimento licitatório, pois permanece interesse público na contratação
do objeto anteriormente definido.
Jacareí, 30 de  dezembro de 2009.
Antonio de Paula Soares
Secretário de Saúde

EDITAL  DE DOAÇÃO DE BENS Nº 001/2010
Expediente nº 275/2009-CPJL

PREÂMBULO
O Município de Jacareí, por solicitação da Secretaria de Administração e Recursos Humanos, em
conformidade com a deliberação aprovada pela Comissão de Exame e Avaliação de Bens e Materiais
designada pelo Decreto Municipal n° 326, de 23 de março de 2006, e por intermédio de sua Comissão
Permanente de Julgamento de Licitações designada pelo Decreto Municipal n° 241, de 26 de agosto de
2009, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que realizará a DOAÇÃO DE
BENS, constituídos resumidamente pelo seguinte:
Doação de bens considerados inservíveis para Município: peças automotivas.
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5.4.  Após a análise da documentação a Comissão fará constar os nomes das ONGs capacitadas a
receber os bens em doação.

6. DA DOAÇÃO E SORTEIO
6.1.  Cada ONG poderá se inscrever para recebimento do lote de bens, conforme indique no Manifesto
de Interesse (Anexo II).
6.1.1.  Caso haja manifestação de interesse entre duas ou mais ONGs para o lote, a decisão pela doação
observará a seguinte ordem de preferência:
a)  entidades que atuem na área da saúde;
b) entidades que atuem na área da assistência social;
c)  entidades que atuem na área da educação;
d) entidades que atuem na área de reciclagem de materiais.
6.1.2.  Na hipótese de manifesto interesse por duas ou mais ONGs da mesma categoria de preferência,
se possível haverá a divisão equitativa do lote, sendo que, em caso de impossibilidade, a decisão pela
doação será pela entidade que demonstrar maior necessidade na utilização do bem.
6.2.   No caso de não manifestação de interesse ou não retirada dos bens até a data limite, poderá ocorrer
o seguinte:
6.2.1.  o lote poderá ser sorteado entre as demais ONGs inscritas no processo, observada a ordem de
preferência do item 6.1.1.;
6.2.2.  o lote também poderá ser doado, preferencialmente a qualquer forma de destruição, a entidades
que atuem no ramo de reciclagem de materiais, independente de serem ou não conveniadas com o
Município.

7. HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO E CONCRETIZAÇÃO DA DOAÇÃO
7.1.  Encerrado o procedimento, a Comissão Permanente de Julgamento de Licitações encaminhará os
autos à Comissão de Exame e Avaliação de Bens e Materiais para homologação do procedimento.
7.2.  A homologação do procedimento e concretização da doação deverá se dar por termo formal a ser
encartado nos autos e assinado por todos os membros da Comissão de Exame e Avaliação de Bens e
Materiais.
7.3.  Caso não haja a homologação, por qualquer motivo que seja, a doação ficará em suspenso até final
decisão acerca de eventuais pendências verificadas, bem como determinação das providências cabíveis.
7.4.  Havendo a homologação bem como a consequente concretização da doação, esse resultado será
publicado no Boletim Oficial do Município e a ONG beneficiada será notificada para retirada do lote dos
bens que lhes couberam.

8. RETIRADA DOS BENS
8.1.  A ONG contemplada com a doação de bens deverá retirá-los, por sua conta e risco, dentro do prazo
fixado na notificação que lhes será encaminhada.
8.2.  Os bens que não forem retirados dentro do prazo estipulado serão passíveis de um processo de
sorteio, nos termos do item 6.2 deste edital, do qual a ONG que não fizer a retirada não poderá participar.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1.  Todas as informações, esclarecimentos e elementos relativos a este procedimento e às condições
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão atendidas
exclusivamente quando a solicitação for efetuada por escrito, devendo ser encaminhadas à Comissão
Permanente de Julgamento de Licitações e protocolada junto à Gerência de Licitações, no prazo de até
3 (três) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes, dentro do horário normal
de expediente.
9.1.1.  a consulta será recebida mediante protocolo, de modo que não serão consideradas aquelas
encaminhadas por intermédio de fax ou através de e-mail, nem tampouco aquelas corretamente
apresentadas mas recebidas intempestivamente, ou entregues em local distinto do supra indicado.
9.1.2. A Comissão Permanente de Julgamento de Licitações responderá por escrito às questões
pertinentes ao procedimento, assessorando-se das áreas técnicas quando necessário, sendo que a
cópia do ofício será juntada no respectivo processo, após ter sido encaminhado para ciência de todas
as participantes.
9.1.3.  Não será levada em consideração nenhuma solicitação verbal, quer seja consulta, pedido de
esclarecimento, reclamação ou entendimento técnico.
9.2.  Os valores relacionados no Anexo I foram fixados em VRM (Valor de Referência do Município) e são
meramente estimativos para efeito de controle e ciência tanto da Administração Municipal quanto das
ONGs beneficiadas, não devendo haver vinculação ou pagamento de qualquer valor ou taxa para
participação, recebimento ou retirada dos bens.
9.3.  Para conhecimento do público expede-se o presente edital, o qual deverá ser publicado na íntegra.
9.3.1.  O veículo oficial de divulgação da Administração é o “Boletim Oficial do Município de Jacareí”,
distribuído semanalmente, e através do qual dar-se-á toda a publicidade obrigatória relativa a este
procedimento.
9.3.2.  Nos termos do artigo 4º, § 1º, da Lei Municipal nº 4.830, de 07 de janeiro de 2005, deverá ser
observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias entre a data de publicação deste edital e a data da sessão
de abertura dos envelopes das ONGs interessadas.
9.4.  Os casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão de Exame e Avaliação de Bens e
Materiais, eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, e suas decisões serão ratificadas
pela autoridade superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENT O DE LICITAÇÕES
GILDA APARECIDA CARDOSO - PRESIDENTE- SUBSTITUTA

ANEXO II
EDITAL  DE DOAÇÃO DE BENS Nº 001/2010
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Ao
Município de Jacareí
Comissão Permanente de Julgamento de Licitações
A (NOME DA ONG), organização civil de direito privado e sem fins lucrativos, localizada na (ENDEREÇO
COMPLETO), inscrita no CNPJ sob nº (NÚMERO DO CNPJ), neste ato representada por (NOME,
CARGO E QUALIFICAÇÃO ), vem através deste manifestar interesse em participar do processo de
doação de bens do Município de Jacareí, conforme edital em epígrafe, estando ciente de seus direitos
e deveres.
Atenciosamente,
Data: _____/_____/_____

Assinatura: ______________________________________________
     ( NOME DA ONG) - CNPJ/MF nº (NÚMERO DO CNPJ )
                       (Representante Legal da ONG)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº.053/2009 – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DOS INTEGRANTES DA GUARDA
CIVIL E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ.
Tendo recebido os autos do procedimento licitatório nº.053/2009,na modalidade de Convite, tipo menor
preço total por item, atesto sua regularidade e HOMOLOGO o resultado do certame, bem como
ADJUDICO o objeto licitado à empresa JW COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA. no item 01 com o valor
total de R$60.672,50 e item 02 com o valor total de R$13.000,00.
Jacareí, 30 de dezembro de 2009.
Para empenhamento e formalização
Publique-se
JOSUÉ SANT´ANA
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.133/2009 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENT O E
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO “SPLIT”.
Tendo recebido os autos do procedimento licitatório nº.133/2009, modalidade Pregão Presencial, tipo
menor preço total (menor lance), HOMOLOGO o resultado do certame, já adjudicado pela Pregoeira, à
empresa WALLINSON ALVES ARCANJO - ME. no item 01 com valor total de R$11.280,00.
Jacareí,  04  de janeiro  de 2010.
Para   formalização e empenhamento.
Publique-se
RENATO FIGUEIREDO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - INTERINO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PERMISSÃO DE USO DE ÁREA PUBLICA Nº002/2009  PERMISSÃO DE USO A TITULO PRECÁRIO,
ONEROSA E POR PRAZO DETERMINADO DE ESPAÇO PÚBLICO LOCALIZADO NO PARQUE DA
CIDADE DE JACAREÍ, PARA INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE LANCHONETE.
Tendo recebido os autos do procedimento licitatório nº002/2009, tipo PERMISSÃO DE USO DE ÁREA
PÚBLICA, atesto sua regularidade e HOMOLOGO o resultado do certame do objeto licitado à sra. VERA
LÚCIA DE BRITO.
Para formalização
Publique-se o presente termo
Jacareí, 04 de janeiro de 2010
RAIMUNDO ALBINO RODRIGUES
SECRETÁRIO DO GOVERNO - INTERINO

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Expediente 228/2009-CPJL
Pregão Presencial nº 124 /2009
Vem-nos para manifestação, por força do Decreto Municipal nº 020/2005, o Expediente nº  228/2009-
CPJL que trata de licitação para registro de preços para fornecimento de cesta básica.Com fundamento
no artigo 109, § 4º, da Lei 8.666/93, e ante todas as razões expostas na manifestação da Secretaria de
Administração e Recursos Humanos/Diretoria de Suprimentos , decidimos  pela improcedência  do
recurso interposto pela empresa Comercial João Afonso Ltda.
Autos à Pregoeira para prosseguimento do certame na forma determinada.
Jacareí, 07 de janeiro de 2010.
Renato Figueiredo da Silva
Secretário de Administração e Recursos Humanos – Interino
Altair de Campos Mello
Secretário Municipal de Educação – Interino
Antonio de Paula Soares
Secretário de Saúde

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2009 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DIRETOR DE
DRENAGEM DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, torna
público para fins de conhecimento e citação a CLASSIFICAÇÃO, em primeiro lugar  a proposta
comercial da empresa COBRAPE-COMPANHIA BRASILEIRA  DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS
no valor total de R$ 857.349,44 (oitocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e quarenta e nove reais e
quarenta e quatro centavos). O prazo de recurso começará a fluir a partir da publicação desta decisão
no Boletim Oficial do Município.
(a) GLEICE ERBA IGNÁCIO OLIVEIRA
PRESIDENTE DA C.P.L.O.S.E

EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONVÊNIO
Convênio nº 1.053.00/2009 - Exp. - 024/2009-CL/SAJ
Conveniada: ASSOCIAÇÃO P ARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
Objeto: Promoção do Projeto de Desenvolvimento Profissional – Curso Auxiliar Administrativo.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor: sem ônus para o Município.
(a) João Roberto Costa de Souza e Marcos Antonio Gonçalves

CONTRATO
Contrato nº 9.283.00/2009 - Exp. - 237/2009-CPJL (I)- PRP nº  127/2009
Contratada: MERCOSUL COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA.
Objeto: Registro de preços para fornecimento de mochila escolar, conjunto de uniforme escolar masculino
e feminino e agenda escolar.
Prazo de vigência: 1 (um) ano.
Valor: R$ 3.071.218,14
Dotação: 020503-3.3.90.30.00-12.361.0008.2.081- e 020502-3.3.90.30.00-12.365.0009.2.090
(a) João Roberto Costa de Souza e Aniello Nappi

ADITAMENTO DE CONVÊNIO
Aditamento nº 1.023.01/09.09- Exp.008/2009-CL/SAJ
Contratada: CLUBE JACAREÍ DE CICLISMO
Objeto: Desenvolver e formar equipe de ciclismo de velocidade em Jacareí.
Aditado em: prazo.
Prazo: prorroga por mais 09 (nove) meses.
Dotação: 021501-3.3.90.39.99-27.812.0025.2.138
(a) Hernani José Barreto da Silva e Glauber Souza Marques

ADITAMENTO DE CONVÊNIO
Aditamento nº 1.051.01/08.09-Convênio
Contratada: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ- SAAE.
Objeto: Cooperação técnica, material e financeira, de modo a promover a padronização da recomposição
da capa asfáltica em virtude de obras e serviços necessários para saneamento básico do Município.
Aditado em: prazo.
Prazo: prorroga por mais 12 (doze) meses.
(a) Dalton Ferracioli de Assis e Antonio Fernando Batista

ADITAMENTO DE CONTRATO
Aditamento nº 3.001.01/09.09– Exp. PG 328734/2008 -Credenciamento nº 002/2006
Contratada: UNIDADE DE RADIOLOGIA  CLÍNICA LTDA.
Objeto: Credenciamento para prestação de serviços para realização de exame de ressonância magnética,
pelo preço estabelecido na tabela SIA/SUS.
Aditado em: prazo.
Prazo: prorroga por mais 12 (doze) meses.
Dotação: 020401-3.3.90.39.00-10.302.0017-2.114
(a) Antonio de Paula Soares e Tito Soares Pereira

ADITAMENTO DE CONTRATO
Aditamento nº 5.059.01/09.09– Exp. 211/2009-CPJL (I) -TP  nº 019/2009
Contratada: DEKORE COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES SJCAMPOS LTDA
Objeto: Fornecimento, montagem e instalação de móveis para escritório.
Aditado em: valor.
Valor: R$21.702,00
Dotação: 021601-4.4.90.52.42-04.123.0034.1.090
Empenho: 12308/2009
(a) Cláudia Castello Branco Lima- Secretária de Administração e Recursos Humanos

ADITAMENTO DE CONTRATO
Aditamento nº 5.063.01/09.09– Exp. PG 178/2009-CPJL (I)- TP nº 015/2007
Contratada: DYAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENT OS LTDA.
Objeto: Fornecimento de móveis para escritório.
Aditado em: prazo.
Prazo: adita a data de entrega por mais 30 (trinta) dias.
(a) Valter Lúcio Corbani- Secretário de Planejamento

ADITAMENTO DE CONTRATO
Aditamento nº 6.021.01/09.09– Exp. 176/2009-CPJL (I) -CVTE nº 037/2009
Contratada: TEOREMA  CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Execução do remanescente de obra de reforma da fachada do prédio do antigo Clube Trianon.
Aditado em: prazo.

Contratos e Convênios
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Prazo: adita em mais 60 (sessenta) dias.
(a) Altair de Campos Mello- Secretário Municipal de Educação Interino

ADITAMENTO DE CONTRATO
Aditamento nº 6.028.01/09.09– Exp. 139/2009-CPJL (I) -TP nº 010/2009
Contrat ada: CONSTRUT ORA E INCORPORADORA ZANINI SJCAMPOS LTDA.
Objeto: Reforma do futuro prédio do Almoxarifado Central.
Aditado em: valor.
Valor: R$195.463,60
Dotação: 021101-4.4.90.51.00-04.122.0010-2.040
Empenho: 15025/2009
(a) Cláudia Castello Branco Lima- Secretária de Administração e Recursos Humanos

ADITAMENTO DE CONTRATO
Aditamento nº 9.240.01/09.09– Exp. 165/2009-CPJL (I)
Contrat ada: RONTECH ELÉTRICA E HIDRÁULICA  LTDA EPP.
Objeto: Registro de preços para fornecimento de cloro granulado.
Aditado em: Alteração de marca.
Fica alterada a marca do item 10, para “HTH”.
(a) João Roberto Costa de Souza e Antonio Carlos Alves de Oliveira

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
Contrato nº 9.193.00/2009- Exp.049/2009-CPJL (I)- PRP nº 049/2009
Contrat ada: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS L TDA.
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material hospitalar.
‘’Retificação do valor total do item 20, para ficar constando o correto, qual seja, R$191.100,00 (cento e
noventa e um mil e cem reais), bem como o valor total do contrato, para ficar constando corretamente
R$207.600,00 (duzentos e sete mil e seiscentos reais)”.
(a) Antonio de Paula Soares e Gleice Erba Ignácio Oliveira

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
Aditamento nº 1.007.02/07.09 – Atual nº 1.019.03/08.09  Exp. 054/2005-PALCC/SAJ
Conveniada: ASSOCIAÇÃO AUXÍLIO FRA TERNO CRISTÃO CÔNEGO JOSÉ BENT O.
Objeto: Cooperação técnica para desenvolvimento do projeto “Cantinho da Providência”.
“Retificação do número do aditamento contratual para fazer constar o nº 1.019.03/08.09”.
(a) João Roberto Costa de Souza e Gleice Erba Ignácio Oliveira

EDITAL  DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2009
A Prefeitura Municipal de Jacareí, Estado de São Paulo, considerando o Resultado Final do Concurso
Público 001/2009 destinado a compor o quadro de servidores da Secretaria de Saúde, regido pelo Edital
de Abertura de Inscrições nº 001/2009 publicado no Boletim Oficial do Município nº644 de 03 de outubro
de 2009 e retificações posteriores.
I - INFORMA que os recursos interpostos referentes ao TAF (Teste de Aptidão Física) e a Avaliação
Psicológica, foram julgados improcedentes e as respectivas respostas estarão disponíveis na Praça de
Atendimento ao Cidadão.
II – HOMOLOGA o Concurso Público n.º 001/2009, realizado nos dias 08/11/2009 (prova escrit a), 29/11/
2009 (TAF) e 12/12/2009 (Avaliação Psicológica), para preenchimento dos cargos abaixo, conforme
Classificação Final divulgada nos Boletins Oficiais:
Boletim Oficial nº 651 de 19 de novembro de 2009
• Assistente de Serviços Municipais, Assistente de Serviços Municipais – PNE, Auxiliar de Consultório
Dental, Auxiliar de Enfermagem, Agente de Controle de Zoonoses e Vetores, Agente de Controle de
Zoonoses e Vetores – PNE, Fiscal Sanitário, Técnico em Enfermagem, Técnico de Laboratório
Boletim Oficial nº 654 de 05 de dezembro de 2009
• Auxiliar de Controle de Zoonoses e Vetores,
Boletim Oficial nº 657 de 19 de dezembro de 2009
• Agente Comunitário de Saúde, Biólogo, Biomédico, Dentista, Enfermeiro, Enfermeiro – PNE, Engenheiro
Sanitarista, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral (Ambulatório), Médico
Clínico Geral (12h), Médico Endocrinologista, Médico Generalista, Médico Ginecologista, Médico Pediatra
(20h), Médico Proctologista, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional.
A convocação dos candidatos ocorrerá de acordo com as necessidades da Administração Municipal,
através de convocação por carta a ser emitida pela Prefeitura Municipal, via correio com aviso de
recebimento.
O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador,
após o resultado final.
A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da homologação final dos
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.
Jacareí, 08 de janeiro de 2010 .
Hamilton Ribeiro Mota
Prefeito
_______________________________________________________________________________________

EDITAL
Altair de Campos Mello, Secretário Municipal de Educação (interino) da Prefeitura de Jacareí, no uso de
suas atribuições legais oficia aos interessados que estão abertas as inscrições para o Programa de
Transporte Universitário PROTEU – para o primeiro semestre do ano de 2010, durante o período de 1 a
5 de fevereiro de 2010.
Local de Inscrição : Centro Educacional -Rua Ramira Cabral,  Centro – (antigo Trianon)
Horário : 8h às 11h – 13h às 16h
Público Alvo : Estudantes universitários e técnicos que residem em Jacareí .
Jacareí, 4 de janeiro de 2010
Altair de Campos Mello
Secretário Municipal de Educação (interino)
______________________________________________________________________________________

ESCALA  DE PLANTÃO DE SOBREA VISO PARA O EXERCÍCIO DE 2010
Serviço Social- Diretoria de Recursos Humanos
MÊS ................... DIAS ................................................. ASSISTENTE SOCIAL
Janeiro ............. 01, 02, 03,04 .................................... Regina Celia Mascarenhas
.......................... 08, 09, 10,11 ..................................... Márcia Cristina de Souza
.......................... 15, 16, 17, 18 ................................... Guiomar Terezinha Del Mônaco
.......................... 22, 23, 24, 25 ................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida
.......................... 29, 30, 31 ......................................... Márcia Cristina de Souza

Fevereiro ......... 01 ...................................................... Márcia Cristina de Souza
.......................... 05, 06, 07, 08 ................................... Guiomar Terezinha Del Mônaco
.......................... 12, 13, 14, 15, 16, 17....................... Márcia Cristina de Souza
.......................... 19, 20, 21, 22 ................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida
.......................... 26, 27, 28 ......................................... Regina Celia Mascarenhas

Março ................ 01 ...................................................... Regina Celia Mascarenhas
.......................... 05, 06, 07,08 .................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida
.......................... 12, 13, 14,15 .................................... Márcia Cristina de Souza
.......................... 19, 20, 21, 22 ................................... Regina Celia Mascarenhas
.......................... 26, 27, 28, 29 ................................... Guiomar Terezinha Del Mônaco

Abril .................. 01, 02, 03, 04, 05 ............................. Joana Darc Lopes da Silva Almeida
..........................  09, 10, 11, 12 .................................. Regina Celia Mascarenhas
.......................... 16, 17, 18, 19 ................................... Márcia Cristina de Souza
.......................... 20, 21, 22, 23, 24, 25,26.................. Guiomar Terezinha Del Mônaco
.......................... 30 ...................................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida

Maio .................. 01, 02, 03 ......................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida
.......................... 07, 08, 09,10 .................................... Regina Celia Mascarenhas
.......................... 14, 15, 16, 17 ................................... Guiomar Terezinha Del Mônaco

.......................... 21, 22, 23, 24 ................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida

.......................... 28, 29, 30, 31 ................................... Regina Celia Mascarenhas

Junho ...............02, 03, 04, 05, 06, 07 ....................... Márcia Cristina de Souza
.......................... 11, 12, 13, 14 ................................... Guiomar Terezinha Del Mônaco
.......................... 18, 19, 20, 21 ................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida
.......................... 25, 26, 27, 28 ................................... Márcia Cristina de Souza

Julho ................ 02, 03, 04, 05 ................................... Guiomar Terezinha Del Mônaco
.......................... 08, 09, 10, 11, 12 ............................. Regina Celia Mascarenhas
.......................... 16, 17, 18, 19 ................................... Márcia Cristina de Souza
.......................... 23, 24, 25, 26 ................................... Regina Celia Mascarenhas
.......................... 30, 31 ............................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida

Agosto .............. 01, 02 ............................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida
.......................... 06, 07, 08, 09 ................................... Márcia Cristina de Souza
.......................... 13, 14, 15, 16 ................................... Guiomar Terezinha Del Mônaco
.......................... 20, 21, 22, 23 ................................... Regina Celia Mascarenhas
.......................... 27, 28, 29, 30 ................................... Márcia Cristina de Souza

Setembro ......... 03, 04, 05, 06, 07, 08 ....................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida
.......................... 10, 11, 12, 13 ................................... Márcia Cristina de Souza
.......................... 17, 18, 19, 20 ................................... Guiomar Terezinha Del Mônaco
.......................... 24, 25, 26, 27 ................................... Regina Celia Mascarenhas

Outubro ........... 01, 02, 03, 04 ................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida
.......................... 08, 09, 10, 11, 12, 13 ....................... Regina Celia Mascarenhas
.......................... 15, 16, 17, 18 ................................... Guiomar Terezinha Del Mônaco
.......................... 22, 23, 24, 25 ................................... Márcia Cristina de Souza
.......................... 27, 28, 29, 30, 31 ............................. Joana Darc Lopes da Silva Almeida

Novembro ........ 01 ...................................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida
.......................... 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08 ................. Guiomar Terezinha Del Mônaco
.......................... 12, 13, 14, 15, 16 ............................. Márcia Cristina de Souza
.......................... 19, 20, 21, 22 ................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida
.......................... 26, 27, 28, 29 ................................... Regina Celia Mascarenhas

Dezembro ........ 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 ................. Márcia Cristina de Souza
.......................... 10, 11, 12, 13 ................................... Regina Celia Mascarenhas
.......................... 17, 18, 19, 20 ................................... Joana Darc Lopes da Silva Almeida
.......................... 24, 25, 26, 27 ................................... Guiomar Terezinha Del Mônaco
.......................... 30,31 ................................................. Regina Celia Mascarenhas
LUCIENI CRISTINA GALVÃO LÁZARO
Diretoria de Recursos Humanos

A Secretaria de Saúde, atendendo o artigo 12 o da portaria CVS 1 de 22 de Janeiro de 2007, faz público
que concedeu licença de funcionamento aos seguintes estabelecimentos:

No 352440201-863-000616-1-1
Concedido: 21/12/2009
Atividade: Médica ambulatorial restrita a consulta.
Firma: Luis Cláudio da Silva
End: Rua Franz de Castro Holzwarth, n° 277, sala 204 – Jd Pereira do Amparo
Resp. Técnico: Luis Cláudio da Silva.

No 352440201-864-000025-1-8
Concedido: 14/12/2009
Atividade: Laboratórios de anatomia patológica e citológica.
Firma: CIPAX MEDICINA E SAÚDE LTDA.
End: Praça Padre Anchieta, n° 130 – Centro.
Resp. Técnico: Cristina Helena de Godoy.

No 352440201-863-000203-1-1
Concedido: 17/12/2009
Atividade: Médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares.
Firma: GASTROCLINICA JACAREÍ SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA.
End: Rua Corneteiro de Jesus, nº 55 – Centro.
Resp. Técnico: Rene Guilherme Schreiner.

No 352440201-863-000063-1-9
Concedido:  18/12/2009
Atividade: Médica ambulatorial restrita a consulta.
Firma: SEST SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE.
End: Av. Pres. Humberto A. Castelo Branco, n° 3201 – Rio Abaixo.
Resp. Técnico: Suzely Tonello.

No 352440201-863-000283-1-2
Concedido: 14/10/2009
Atividade: Odontológica.
Firma: ANA OLIMPIA CHAVES KIMPARA.
End: Rua Bernardino de Campos, n° 274, sala 01 – Centro.
Resp. Técnico: Ana Olímpia Chaves Kimpara.

No 352440201- 863-000617-1-9
Concedido: 18/11/2009
Atividade: Médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos.
Firma: FERNANDO MARCOS MATTIOLI.
End: Rua Floriano Peixoto, n°148 – Centro.
Resp. Técnico: Adelita Mara de Paiva Grecco.

No 352440201- 863-000353-1-9
Concedido: 17/12/2009
Atividade: Médica ambulatorial restrita a consulta.
Firma: MILTON QUINA SIQUEIRA JUNIOR
End: Av. Japão, n° 53 – Jardim Siest a.
Resp. Técnico: Milton Quina Siqueira Júnior.

Edit ais

Alvarás
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EDITAL DO CONCURSO DA CORTE PARA O CARNAVAL 2010

SONIA REGINA FERRAZ PEREIRA , Presidente da Fundação Cultural de Jacarehy – José
Maria de Abreu, no uso de suas atribuições.

FAZ SABER a quem possa interessar que estão abertas as inscrições para o concurso da
Corte para o Carnaval de 2010, nos termos do regulamento abaixo:

REGULAMENTO DO CONCURSO DA CORTE PARA O CARNAVAL 2010

CAPÍTULO I  – Das normas do Concurso

Art. 1º  - A Fundação Cultural de Jacareí promove o Concurso de “Rei Momo, Rainha e
Princesas do Carnaval de 2010” que será regido pelas normas constantes do presente
Regulamento.

Art. 2º  - Poderão concorrer ao título de Rei Momo , Rainha e Princesas os homens e
mulheres que preencherem os seguintes requisitos:
a) Ser brasileiro ou brasileira;
b) Rei Momo, ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade até o dia da inscrição e como limite
máximo a idade de 59 (cinquenta e nove) anos;
c) Ter peso corporal de no mínimo 90 (noventa) quilogramas (Rei Momo).
d) Rainha e Princesas, ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade até o dia da inscrição,
e como limite máximo a idade de 30 (trinta) anos;
e) Ter disponibilidade para p articipar dos ensaios e para cumprir, caso eleito, os
compromissos carnavalescos estabelecidos pela Diretoria de Cultura.
f) Apresentar no ato da inscrição todos os documentos exigidos por este Regulamento.
g) Assinar declaração de que tem pleno conhecimento das normas deste Regulamento,
obrigando-se a respeitá-las integralmente.

CAPÍTULO II  – Das inscrições

Art. 3º  - As inscrições serão gratuitas e estarão abertas na sede da Diretoria de Cultura,
na Pça Raul Chaves,110,Centro, no período de 19 a 23 de janeiro de 2010.

Art. 4º  - A inscrição será feita pessoalmente pelo candidato, que apresentará no ato:
a) Cópia da identidade (RG), junto com o original para conferência e devolução;
b) Cópia do CPF;
c) Comprovante de residência;
d) Declaração de que reside em JACAREÍ há pelo menos um ano;
e) Número de inscrição no INSS ou PIS/PASEP;

Parágrafo único  – A inscrição somente será aceita com a apresentação de todos os
documentos exigidos neste artigo, ficando vedada a inscrição condicionada a posterior
complementação dos mesmos.

CAPÍTULO III  – Do julgamento

Art. 5º  - O julgamento será realizado durante o Desfile Oficial dos Candidatos, no dia 31
de janeiro de 2010,  às 19h, na sede do Ponte Preta Futebol Clube, situado na rua Orual
Salvador , 159, Jardim Santa Maria, por uma Comissão Julgadora escolhida pela Fundação
Cultural de Jacarehy – José Maria de Abreu.

Art. 6º  - Os candidatos receberão quatro notas de zero a dez, graduadas de cinco em
cinco décimos, conforme os seguintes itens:

a) Desembaraço, sociabilidade e facilidade de expressão;
b) Espírito carnavalesco (samba);
c) Simpatia
d) Beleza
§ 1º  - As notas serão atribuídas nas seguintes etapas:
a) Rei Momo: desfile com bermuda e camiseta.
b) Rainha e Princesas: desfile com fantasia de livre escolha
c)  Respostas a três perguntas feitas pelo apresentador – uma nota para “desembaraço,
sociabilidade e facilidade de expressão”;
d) O candidato deverá sambar ao som de música, demonstrando espírito carnavalesco
através da dança – uma nota para espírito carnavalesco e outra para simpatia/beleza.
§ 2º - A ordem de apresentação dos candidatos será previamente sorteada pela Fundação
Cultural de Jacarehy – JMA, no ensaio que precede o desfile oficial.
§ 3º - Os ensaios ocorrerão nos dias antes do concurso, em horário a ser comunicado
oportunamente aos candidatos.

Art. 7 º - Cada candidato (a) deverá estar uma hora antes do início do desfile, e poderá
contar com o apoio de uma pessoa no camarim. O nome deverá constar na ficha de
inscrição, caso contrário o candidato não poderá contar com apoio.

Art. 8º  - Será considerado eleito o candidato ou candidata que obtiver a maior soma das
notas, sendo que, em caso de empate, prevalecerá a maior nota em espírito carnavalesco
e, persistindo o empate, o julgamento será decidido pelo voto de Minerva do Presidente da
Comissão Julgadora.

Art. 9 º As decisões da Comissão Julgadora serão definitivas, não cabendo aos candidatos
recurso de qualquer espécie.

CAPÍTULO IV – Da premiação 

Art. 10  – Anunciado o resultado, proceder-se-á a coroação da Corte do Carnaval de 2010.
§ 1º - O Rei Momo e a Rainha receberão como prêmio a importância de R$ 1.000,00 (Hum
mil reais); as Princesas R$ 500,00 (Quinhentos reais).
 § 2º - O prêmio em dinheiro será pago em duas parcelas de 50% (cinquenta por cento),
sendo a primeira parcela paga no ato da coroação e a segunda parcela após o término da
programação oficial do Carnaval 2009.
§ 3º - A Corte perderá o direito à segunda parcela se deixar de cumprir as obrigações que
este Regulamento prevê para o eleito, salvo motivo plenamente justificado, a critério da
Comissão Organizadora do Carnaval 2010.

CAPÍTULO V – Dos direitos e deveres

Art. 1 1  - O mandato da Corte começará com a coroação, terminando logo após a coroação
da corte do Carnaval 2011.

Art. 12  – Durante o mandato da Corte, a Fundação Cultural de Jacarehy – JMA estabelecerá
todas as atividades a serem exercidas por ela.
§ 1º - As obrigações, deveres e direitos da Corte, no que se referem aos serviços a serem
por ela prestados, serão regulados através de contrato específico a ser firmado entre o
eleito e a Fundação Cultural de Jacarehy – JMA.
§ 2º - Todas as apresentações públicas da Corte serão orient adas e supervisionadas pela
Comissão Organizadora do Carnaval.
§ 3º - A Corte, durante o Desfile Oficial de Carnaval, deverá permanecer no palanque
oficial, não podendo desfilar por nenhuma das agremiações.

Art. 13  – A Corte só poderá comparecer às festas, desfiles, espetáculos públicos, shows,
eventos ou festividades semelhantes, obedecendo a um programa oficial pré-estabelecido
pela Comissão Organizadora do Carnaval.
Parágrafo único  – Qualquer convite de terceiros, visando á apresentação da corte em
clubes, estações de rádio e/ou televisão, ou ainda, em quaisquer outras festividades e
eventos, deverá ser dirigida à Comissão Organizadora do Carnaval, em tempo hábil para
apreciação, ficando estabelecido que a ausência desta autorização impedirá a
apresentação pretendida.

Art. 14  - Qualquer apresentação de cunho ou finalidade comercial da Corte durante o
mandato em jornais, revistas, rádios e televisões ou em qualquer outro estabelecimento do
gênero, bem como qualquer tipo de propaganda em firmas comerciais, dependerá de
autorização da Comissão Organizadora, que poderá intervir no contrato a ser elaborado.

Art. 15  - O descumprimento por parte do eleito de qualquer dos deveres atribuídos implicará
na perda do respectivo título com a conseqüente devolução da faixa, coroa e o cetro, sem
prejuízo das penalidades legais e contratuais cabíveis.
Parágrafo único  – O mandato do destituído, a qual perderá de forma irreversível o direito
ao recebimento de qualquer indenização, seja a que título for, passará a ser exercido pelo
segundo colocado no concurso.

Art. 16  – A Corte obriga-se a cumprir o calendário das atividades do Carnaval 2009.

Art. 17 - As candidatas e candidatos ao título da corte se comprometem a obedecer
estritamente a programação organizada pela Comissão de Carnaval, assim como as datas
e horários de ensaios e do espetáculo de eleição, sob pena de eliminação do concurso.

Art. 18  - Reserva-se a Fundação Cultural de Jacarehy – JMA, o direito de desclassificar
o concorrente que se recusar a cumprir ou dificultar o cumprimento deste regulamento,
bem como aquele que apresentar conduta imprópria ou falta de decoro, incompatível com
a representação do título.

CAPÍTULO VI  – Das disposições finais

Art. 19  - Os casos omissos deste regulamento serão resolvidos pela Fundação Cultural
de Jacarehy - JMA, não cabendo aos interessados direito a reclamação ou a recurso de
qualquer espécie sobre as decisões que forem tomadas.

NADA MAIS do que p ara constar, para conhecimento do público em geral expede-se o
presente edital o qual será afixado na forma no átrio da Fundação Cultural de Jacarehy –
José Maria de Abreu.
Jacareí, 07 de janeiro de 2010.
SONIA REGINA FERRAZ PEREIRA
Presidente da Fundação Cultural de Jacarehy “José Maria de Abreu

PORTARIA Nº 062FCJ/2009
Sonia Regina Ferraz Pereira, Presidente da Fundação Cultural de Jacarehy - José
Maria de Abreu, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Concede a servidora Claudia de Fátima S. T olosa Filadelfo , RG. nº 7.710.421-3, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Biblioteca, referência 3, lotado no Quadro
dos Servidores da Fundação Cultural de Jacarehy – José Maria de Abreu, em atendimento
ao seu requerimento, licença por motivo de doença em pessoa da família, com os
vencimentos de seu cargo, a partir de 21.12.2009, pelo prazo de 01 (um) dia, na forma do
Artigo 112, da LC nº 13, de 07/10/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Jacareí), alterada pela LC nº 17, de 22.12.94.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Jacareí, 30 de dezembro de 2009.
SONIA REGINA FERRAZ PEREIRA
Presidente

PORTARIA Nº 001/FCJ/2010
A Sra. Sonia Regina Ferraz Pereira, Presidente da Fundação Cultural de Jacarehy – José
Maria de Abreu, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Artº 1 -  CONCEDER, ao servidor Francisco Carlos do Nascimento Nogueira , RG. nº
10.127.486-5, licença prêmio por assiduidade, em pecúnia, pelo período de 90 (noventa)
dias, nos termos do Artigo 126, da Lei Complementar nº 13, de 07/10/93 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Jacareí)
Artº 2º -  Esta Portaria entra e me vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Jacareí, 06 de janeiro de 2010.
Sonia Regina Ferraz Pereira
Presidente da Fundação Cultural de Jacarehy - José Maria de Abreu

PORTARIA N° 001/FPLJ/2010.
O Sr. JOSÉ LUIZ GONÇAL VES , Presidente, da Fundação Pró-Lar de Jacareí,  no uso de
suas atribuições  que lhe são conferidas por Lei, e que lhe foram, delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º.    Fica a empresa Canuanã Empreendimentos e Participações Ltda, representada
pelo Sr. Luís Fernando Massari, autorizada a utilizar área pública, pertencente a Fundação
Pró-Lar de Jacareí, localizada na Rua Canadá, no bairro Jardim Colônia, para fins de
alocação de excesso de terra retirado de área localizada no bairro Santo Antonio da Boa
Vista, onde esta sendo edificado o empreendimento V ista das Araucárias, que será objeto
do Programa do Governo Federal denominado Minha Casa, Minha Vida.
Art. 2º.  A autorização de uso a que se refere o artigo 1º desta Portaria é concedida a título
precário e gratuito, pelo período da realização da obra.
Parágrafo único.   A utilização da área pública fica condicionada à formalização através
do Termo de Autorização de Uso, a ser lavrado na sede da Fundação Pró-Lar, mediante as
condições estabelecidas pela Administração Municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 07 de janeiro de 2010.
JOSÉ LUIZ GONÇAL VES - Presidente da Fundação Pró-Lar de Jacareí
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PORTARIA No 001/2010
“Concede Licença Prêmio em Pecúnia”
O Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí – SAAE, engº ANT ONIO
FERNANDO BATISTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1 o CONCEDER, aos servidores públicos, abaixo relacionados, licença prêmio por
assiduidade, em pecúnia, nos termos do artigo 126, da Lei Complementar no 13 de 07.10.93
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí):
I  -  BENEDITO DO ROSÁRIO PEREIRA, RG no 18.228.741, 19 (dezenove) dias.
I I – ESTÁCIO CARLOS FERNANDES, RG no 15.717.460, 90 (noventa) dias.
I II – SUSANA ISABEL S. DOS SANTOS, RG no 25.015.145-5, 90 (noventa) dias.
I V – TELMA DE S. TITICO DOS SANTOS, RG no 15.717.460, 61 (sessenta e um) dias.
Art.  2 o  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 05 de Janeiro de 2010
ENGº ANT ONIO FERNANDO BATISTA
Presidente

Portaria n o 002/2010
“ Concessão de adicional por tempo de serviço”
O Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí - SAAE, Engo  Antonio
Fernando Batista,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando  a Resolução no 02/2002 - TCA no 34.554/026/02, de 20/12/2002 que
estabelece regras a serem observadas pela Administração Municip al Direta e Indireta,
relativas às informações sobre os atos concessórios de aposentadorias e pensões;
Considerando , ainda, o Ofício no 002 - DAB/2003 do Instituto de Previdência do Município
de Jacareí;
Considerando, outrossim, o artigo 213 da Lei Complementar no 13 de 07/10/1993 -
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí
Resolve:
Artigo 1 o - Conceder adicional por tempo de serviço - anuênio – a partir do mês de
dezembro/2009, aos servidores abaixo nomeados:
Matrícula ....... Servidor ........................................................... Anuênio (%)
98001 .............. Ana Lúcia  Alves da Silva Santos..................... 13%
18704 .............. Carlos Eduardo de Jesus Barreto..................... 05%
18804 .............. Estácio Carlos Fernandes ................................. 05%
94102 .............. Giovanni Pereira de Souza Faria ...................... 15%
00913 .............. Hamilton Dias Borges ........................................ 29%
04790 .............. Hélio Soares da Costa....................................... 24%
04464 .............. João Carlos Ramalho......................................... 27%
94059 .............. Jose Antonio Marques ....................................... 18%
94017 .............. Marcos Roberto Ribeiro ..................................... 15%
07412 .............. Osvaldo de Castro Santos ................................ 20%
06051 .............. Tânia Marcos ..................................................... 22%
Artigo 2 o  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Jacareí, 06 de Janeiro de 2010.
Eng o   Antonio Fernando Batista
Presidente

Portaria n o 003/2010
“ Concessão de promoção em virtude de aferição de efetivo tempo de serviço
público no SAAE de Jacareí ”
O Presidente  do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de  Jacareí - SAAE, Eng o  Antonio
Fernando Batista , no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando  a Resolução no 02/2002 - TCA no 34.554/026/02, de 20/12/2002 que
estabelece regras a serem observadas pela Administração Municip al Direta e Indireta,
relativas às informações sobre os atos concessórios de aposentadorias e pensões;
Considerando , ainda, o Ofício no 002 - DAB/2003 do Instituto de Previdência do Município
de Jacareí;
Considerando, outrossim, os artigos 222 e seguintes da Lei Complementar no. 13 de 07/
10/1993 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí.
Resolve:
Artigo 1 o - Conceder promoção por efetivo serviço prestado nessa Autarquia - plano de
carreira – a partir do mês de dezembro/2009, ao (s) servidor (es) abaixo nomeado (s):
Matrícula ......... Servidor ............................................................. Plano de carreira
15504 .............. Claudinei Donizeti Chaves ................................. 12%
00877 .............. Claúdio Coelho Santos ...................................... 30%
07382 .............. Djalma de Almeida Junior ................................... 36%
16104 .............. Jose Carlos R. Silveira Neto.............................. 12%
15004 .............. Luiz Gonzaga Lima ............................................ 12%
07293 .............. Maria Inêz Ribeiro .............................................. 36%
16304 .............. Maurício de Freitas Gonçalves ......................... 12%
16404 .............. Reinaldo Luiz Day de Toledo ............................. 12%
15104 .............. Rodolpho Jose de Lima Oliveira ........................ 12%
07374 .............. Rosangela Marson do Prado ............................. 36%
15204 .............. Susana Isabel Silva dos Santos ....................... 12%
Artigo 2 o  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Jacareí, 06 de Janeiro de 2010.
Eng o  Antonio Fernando Batista
Presidente

Portaria n o 004/2010
“ Concessão de adicional de Sexta Parte ”
O Presidente  do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí - SAAE, Eng o  Antonio
Fernando Batista , no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando  a Resolução no 02/2002 - TCA no 34.554/026/02, de 20/12/2002 que
estabelece regras a ser observadas pela Administração Municipal Direta e Indireta, relativas
às informações sobre os atos concessórios de aposentadorias e pensões;
Considerando , ainda, o Ofício no 002 - DAB/2003 do Instituto de Previdência do Município
de Jacareí;
Considerando, outrossim, o artigo 214  da Lei Complementar no 13 de 07/10/1993 -
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí
Resolve:
Artigo 1 o - Conceder adicional de sexta parte, em virtude de 20 ( vinte) anos de efetivo
exercício  prestado nessa Autarquia  - a partir do mês de dezembro/2009, ao (s) servidor
(es) abaixo nomeado (s):
Matrícula ....... Servidor
07412 .............. Osvaldo de Castro  Santos
Artigo 2 o  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.
Jacareí,  06 de  Janeiro de 2010.
Eng o  Antonio Fernando Batista
Presidente

PORTARIA Nº 005/2010
“Revoga Portaria nº 053, de 08 de setembro de 1993, que expede normas para

procedimento licitatório”
O Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí – SAAE, engº. ANTONIO
FERNANDO BATISTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogado  a Portaria nº 053, de 08 de setembro de 1993, que expede normas
para procedimento licitatório.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 4 de janeiro de 2010.
Engº ANTONIO FERNANDO BA TISTA
Presidente

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ
EDITAL DE CIÊNCIA E ELIMINAÇÃO DE DOCUMENT OS
Nº 001/2010
O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, designado pela
Portaria nº 122/08, de 21/08/2008 publicada no BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ,
em 23/08/2008, de acordo com Listagem de Eliminação de Documentos aprovada pela
CPAD, por intermédio da Ata 002/2009 de 21/12/2009, faz saber a quem possa interessar
que a partir do 30º (trigésimo) dia subseqüente a data da publicação deste Edital no
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, a Diretoria Financeira eliminará os documentos
da Divisão de Atendimento ao Usuário , Lista 001/2009, relativos a Pedidos de Ligação
de água e esgoto/Mudança de Cavalete e Troca de Ramal, do período de 01/01/2007 a 31/
12/2007 (justificativa – já microfilmados), Registro de Atendimento RA encerrados (vistoria
Hidráulica e Ligações), do período de 01/01/2007 a 31/12/2007 (justificativa – já
microfilmados), Pedido de Vistoria de Ligação, do período de 01/01/2007 a 31/12/2007
(justificativa – já microfilmados), Processos Comerciais – Revisão de Contas (Consumo
Alto Vazamento /Aferição /Troca de Hidrômetro /Ligação Clandestina /Fraude no Hidrômetro
/Certidões /Corte Definitivo /Devoluções /Furto de Hidrômetro), do período de 01/01/2007 a
31/12/2007 (justificativa – já microfilmados). A Diretoria de Planejamento e Obras eliminará
seus documentos do Arquivo Técnico – Divisão de Planejamento , Lista 001/2009,
relativa ao Livro de controle interno de documentos, dos períodos de Janeiro de 1991 a
Março de 2001 (justificativa – prescrição em 02 anos), de setembro de 1992 a Dezembro
de 2001 (justificativa – prescrição em 02 anos), de Março de 1993 a Setembro de 1998
(justificativa – prescrição em 02 anos), de Janeiro de 1994 a Outubro de 1998 (justificativa
– prescrição em 02 anos), de Abril de 1995 a Maio de 1998 (justificativa – prescrição em
02 anos), de Maio de 1995 a Outubro de 1997 (justificativa – prescrição em 02 anos), de
Outubro de 1997 a Julho de 2000 (justificativa – prescrição em 02 anos), de Maio de 1998
a Maio de 2000 (justificativa – prescrição em 02 anos), de Setembro de 1998 a Julho de
2002 (justificativa – prescrição em 02 anos), de Maio de 2000 a Novembro de 2001
(justificativa – prescrição em 02 anos), de Junho de 2001 a Setembro de 2004 (justificativa
– prescrição em 02 anos) e Lista 002/2009, relativa às Correspondências Internas, período
de 2000 a 2006 (justificativa – prescrição em 02 anos).
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o desentranhamento
de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenha
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida a Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE JACAREÍ.
Jacareí, 4 de janeiro de 2010.
Engº José Antônio Marques
Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E  ESGOTO DE JACAREÍ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
EM ATENDIMENTO À LEI FEDERAL  Nº 8.666/93
RELAÇÃO DE COMPRAS EFETUADAS NO MÊS DE DEZEMBRO/2009
AVISO AO PÚBLICO
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí – SAAE comunica  ao público em geral
que se encontra publicada e afixada na Recepção do Departamento Administrativo, à Rua
Aparício Lorena nº 120, Jardim Liberdade, Jacareí – SP, a  relação de todas as compras
realizadas no período compreendido entre os dias 01 e 31 de dezembro de 2.009.
Jacareí, 04 de janeiro de 2010
Engº Antonio Fernando Batista
Presidente do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREI-SAAE
EDITAL
TOMADA DE PREÇOS  N 0 001/2010
OBJETO: Contratação de companhia seguradora para renovação dos seguros dos veículos
de propriedade ou responsabilidade do SAAE-Jacareí
ENCERRAMENTO: 27/01/2010 às 9:00 horas
O edital na sua íntegra será fornecido aos interessados na Divisão de Compras e Licitações,
sito a Rua Aparício Lorena, 120 – Jd. Liberdade – Jacareí, SP, no horário  das  9:00 às 11:00
e das 14:00 às 16:00, mediante pagamento de taxa de R$ 5,00 (cinco reais), ou mediante
a apresentação de CD-R (mídia).
TELEFONE PARA INFORMAÇÕES:
(12) 3952-0200 Ramal 252 ou 3954.0202 / 3954.0203
Jacareí, 04 de janeiro de 2010.
Engº  Antonio Fernando Batista
Presidente do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ – SAAE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2010
OBJETO= Aquisição de diversos materais em PVC e ferro fundido.
CREDENCIAMENTO: Até as 23:30 h de 20/01/2010.
PROPOSTAS: Até as 23:59 h de  20/01/2010.
LANCES: As  09:00 h do dia 22/01/2010.
Informações sobre a licitação poderão ser obtidas na Divisão de Compras e Licitações
situada na Rua Aparício Lorena nº 120 – Jardim Liberdade – Jacareí – SP – telefone 12-
3954-0200 – Ramal 252, 3954-0202/0203.
Edital disponível   no site www.caixa.gov.br
Jacareí, 05 de janeiro de 2010
Engº Antonio Fernando Batista
Presidente do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ – SAAE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2010
OBJETO= Aquisição de tubo de PVC coletor (ocre) de 4”.
CREDENCIAMENTO: Até as 23:30 h de 20/01/2010.
PROPOSTAS: Até as 23:59 h de  20/01/2010.
LANCES: As  11:00 h do dia 22/01/2010.
Informações sobre a licitação poderão ser obtidas na Divisão de Compras e Licitações
situada na Rua Aparício Lorena nº 120 – Jardim Liberdade – Jacareí – SP – telefone 12-
3954-0200 – Ramal 252, 3954-0202/0203.
Edital disponível   no site www.caixa.gov.br
Jacareí, 05 de janeiro de 2010
Engº Antonio Fernando Batista
Presidente do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ – SAAE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2010
OBJETO= Aquisição de pneu 17.5-25
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Jacareí, 8 de janeiro de 2010

CREDENCIAMENT O: Até as 23:30 h de 20/01/2010.
PROPOSTAS: Até as 23:59 h de  20/01/2010.
LANCES: As  15:00 h do dia 22/01/2010.
Informações sobre a licitação poderão ser obtidas na Divisão de Compras e Licitações
situada na Rua Aparício Lorena nº 120 – Jardim Liberdade – Jacareí – SP – telefone 12-
3954-0200 – Ramal 252, 3954-0202/0203.
Edital disponível   no site www.caixa.gov.br
Jacareí, 05 de janeiro de 2010
Engº Antonio Fernando Batista
Presidente do SAAE

PORTARIA N° 001/2010
Nomeia Marcio Eduardo  Vieira para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES, Presidente da Câmara Municipal de Jacareí, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
ARTIGO 1°   Nomear, a partir de 5 de janeiro de 2010, de conformidade com o inciso II do
artigo 14 da Lei Complementar nº 13 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Jacareí, de 07.10.1993, e do artigo 3º da Lei Municipal nº 4.758, de 25.03.2004, MARCIO
EDUARDO VIEIRA , portador da Cédula de Identidade R.G. nº 24.747.893-3 e do CPF nº
250.079.328-17, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara
Municipal de Jacareí, Símbolo CCA, no Gabinete do Vereador Adriano da Ótica.
ARTIGO 2°   Determinar ao Departamento de Pessoal do Legislativo as providências de
praxe para cumprimento desta Portaria.
ARTIGO 3°   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AFIXE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Jacareí, 5 de janeiro de 2010.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES - Presidente

PORTARIA N.º 002/2010
Exonera JOAQUIM MODESTO LOPES do cargo em comissão de Assessor Técnico
Legislativo.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES, Presidente da Câmara Municipal de Jacareí, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1.º  Exonerar, a p artir de 5 de janeiro de 2010, de conformidade com o inciso I, do artigo
66, da Lei Complementar n.º 13, de 07.10.93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Jacareí e do artigo 3.º da Lei Municipal n.º 4.758, de 25 de março de 2004, JOAQUIM
MODEST O LOPES do cargo em comissão de Assessor Técnico Legislativo, Símbolo CCF,
da Câmara Municipal de Jacareí.
Art. 2.º   Determinar ao Departamento de Pessoal do Legislativo as providências de praxe
para cumprimento desta Portaria.
Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AFIXE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Jacareí, 5 de janeiro de 2010.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES - Presidente

PORTARIA N.º 003/2010
Exonera JOSÉ DONIZETI SALVADOR do cargo em comissão de Assessor Parlamentar.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES, Presidente da Câmara Municipal de Jacareí, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1.º  Exonerar, a p artir de 5 de janeiro de 2010, de conformidade com o inciso I, do artigo
66, da Lei Complementar n.º 13, de 07.10.93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Jacareí e do artigo 3.º da Lei Municipal n.º 4.758, de 25 de março de 2004, JOSÉ
DONIZETI SALVADOR do cargo em comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CCA, da
Câmara Municipal de Jacareí.
Art. 2.º   Determinar ao Departamento de Pessoal do Legislativo as providências de praxe
para cumprimento desta Portaria.
Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AFIXE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Jacareí, 5 de janeiro de 2010.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES - Presidente

PORTARIA N.º 004/2010
Exonera CRISTIANE ENDO DE SOUZA do cargo em comissão de Chefe de Gabinete.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES, Presidente da Câmara Municipal de Jacareí, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1.º  Exonerar, a p artir de 5 de janeiro de 2010, de conformidade com o inciso I, do artigo
66, da Lei Complementar n.º 13, de 07.10.93 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Jacareí e do artigo 3.º da Lei Municipal n.º 4.758, de 25 de março de 2004, CRISTIANE
ENDO DE SOUZA  do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo CCC, da Câmara
Municipal de Jacareí.
Art. 2.º   Determinar ao Departamento de Pessoal do Legislativo as providências de praxe
para cumprimento desta Portaria.
Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AFIXE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Jacareí, 5 de janeiro de 2010.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES - Presidente

PORTARIA N.º 005/2010
Nomeia CRISTIANE ENDO DE SOUZA para o cargo em comissão de Assessor Técnico
Legislativo.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES, Presidente da Câmara Municipal de Jacareí, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1.º  Nomear, a partir de 5 de janeiro de 2010, de conformidade com o inciso II do artigo
14 da Lei Complementar n.º 13 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí,
de 07.10.93, e do artigo 3.º da Lei Municipal n.º 4.758, de 25 de março de 2004, CRISTIANE
ENDO DE SOUZA , portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 32.484.222-3/SSP e do CPF
n.º 323.289.208-61, p ara exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Legislativo
da Câmara Municipal de Jacareí, Símbolo CCF, no Gabinete do Vereador Dario Burro.
Art. 2.º  Determinar ao Departamento de Pessoal do Legislativo as providências de praxe
para cumprimento desta Portaria.
Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AFIXE-SE.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Jacareí, 5 de janeiro de 2010.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES - Presidente

PORTARIA N.º 006/2010
Nomeia JOAQUIM MODESTO LOPES   para o cargo em comissão de Chefe de Gabinete.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES, Presidente da Câmara Municipal de Jacareí, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1.º  Nomear, a partir de 5 de janeiro de 2010, de conformidade com o inciso II do artigo
14 da Lei Complementar n.º 13 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí,
de 07.10.93, e do artigo 3.º da Lei Municipal n.º 4.758, de 25 de março de 2004, JOAQUIM
MODESTO LOPES, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 16.497.072-1 e do CPF n.º
046.638.728-83, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Câmara
Municipal de Jacareí, Símbolo CCC, no Gabinete do Vereador Dario Burro.
Art. 2.º Determinar ao Departamento de Pessoal do Legislativo as providências de praxe
para cumprimento desta Portaria.
Art. 3. º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AFIXE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Jacareí, 5 de janeiro de 2010.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES - Presidente

PORTARIA N.º 007/2010
Nomeia VIVIAN FRENCHEL  p ara o cargo em comissão de Assessor Parlamentar.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES, Presidente da Câmara Municipal de Jacareí, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1.º  Nomear, a partir de 5 de janeiro de 2010, de conformidade com o inciso II do artigo
14 da Lei Complementar n.º 13 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí,
de 07.10.93, e do artigo 3.º da Lei Municipal n.º 4.758, de 25 de março de 2004, VIVIAN
FRENCHEL, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 30.331.720-6 e do CPF n.º
360.858.668-79, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara
Municipal de Jacareí, Símbolo CCA, no Gabinete do Vereador Dario Burro.
Art. 2.º  Determinar ao Departamento de Pessoal do Legislativo as providências de praxe
para cumprimento desta Portaria.
Art. 3.º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AFIXE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Jacareí, 5 de janeiro de 2010.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES - Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2009.
CONTRATADA: SUZUKI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: serviços de engenharia para execução de reforma e adaptação do plenário do
Legislativo com fornecimento de materiais e mão-de-obra.
VALOR GLOBAL: R$145.822,46 (cento e quarent a e cinco mil, oitocentos e vinte e dois
reais e quarenta e seis centavos).
Vigência: 45 dias
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2001-4.4.90.51
Câmara Municipal, 30 de dezembro de 2009.
DIOBEL DE LIMA FERNANDES - Presidente

ANDRÉ DONIZETE DA SILVA, Presidente do Instituto de Previdência do Município
de Jacareí, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei:
Resolve:
Portaria nº 001/2010
Art. 1º - NOMEAR ODETE ALVES DA SILVA GUERRA DOS SANT OS, RG nº 25.015.697-
0, para exercer o cargo de livre provimento em comissão de Diretor Administrativo e de
Benefícios, referência CCII, com lotação no Instituto de Previdência do Município de Jacareí,
de acordo com o parágrafo único, do artigo 3º, da Lei nº 4.614 de 27/06/02.
Art 2º Esta Port aria entrará em vigor a partir de 11/01/2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 07 de janeiro de 2010.
ANDRÉ DONIZETE DA SILVA - Presidente do IPMJ

ACORDOS JUDICIAIS:
Processo nº 292.01.2001.003781-5 – Procedimento Ordinário de Cobrança
Partes:  IPMJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ X MUNICÍPIO DE
JACAREÍ
As partes celebraram acordo para pagamento do débito referente à decisão proferida em
18/01/2008, em 420 (quatrocentos e vinte) parcelas mensais, o qual foi homologado por
sentença em 10 de dezembro de 2009.

Processo nº 292.01.2001.003782-8 – Procedimento Ordinário de Cobrança
Partes:  IPMJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ X MUNICÍPIO DE
JACAREÍ
As partes celebraram acordo para pagamento do débito referente à decisão proferida em
04/06/2007, em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais, o qual foi homologado por
sentença em 18 de dezembro de 2009.
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